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LEI Nº 6.460, de 02 de junho de 2009.  

Dispõe sobre o PPA - Plano Plurianual
do Município de Joinville, quadriênio
2010/2013. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no
exercício de suas atribuições, faz
saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a pre-
sente lei:

Art. 1º Fica instituído o Plano Pluria-
nual, para o quadriênio 2010/2013,
em cumprimento ao disposto no art.
165 da Constituição da República
Federativa do Brasil e do art. 86, da
Lei Orgânica do Município de Joinvil-
le.
Art. 2º O PPA - Plano Plurianual da
Administração Pública Municipal de
Joinville, quadriênio 2010/2013, é
constituído por esta lei e pelos Ane-
xos:

I - Anexo I - dos Programas Governa-
mental / metas; custos; 
II - Anexo II - Órgãos e ações voltadas
ao desenvolvimento do Programa
Governamental (metas físicas e finan-
ceiras);
III - Anexo III - das principais obras
por Unidade;
IV - Anexo IV - Ações governamentais;  
V - Anexo  V - Programas de Governo.   

Parágrafo único. Para fins desta lei,
considera-se:

a) - Programa, o instrumento de
organização dos Projetos/Ativida-
des/Operações Especiais governa-
mentais visando a concretização dos
objetivos pretendidos;

b) - Objetivo, os resultados que se
pretende alcançar com a realização
dos Projetos/Atividades/Operações
Especiais governamentais;
c) - Indicador de desempenho, meio
utilizado para medição e mensuração
dos resultados desejados para a reali-
zação das ações;
d) - Horizonte Temporário, identifi-
ca a natureza do programa, sendo que
nesta Lei as ações iniciadas por 00 e
02 são de horizonte continuados e as
ações iniciada por 01 são de horizonte
temporário;

e) - Projeto/Atividade/Operações
Especiais, o conjunto de procedimen-
tos dos trabalhos governamentais
com vistas a execução dos programas;

f) - Órgão Responsável, unidade
administrativa responsável pelo pro-
grama;

g) - Unidade de Medida, unidade de
mensuração do produto;

h) - Ano, período do Projeto/Ativida-
de/Operações Especiais;

i) - Meta, os objetivos quantitativos
em termos de produtos e resultados a
alcançar;
j) - Valor, refere-se à soma de todas
as fontes de recursos que financiam
cada um dos projetos/ativida-
des/operações especiais.

Art. 3º O Plano Plurianual traduz as
diretrizes e os objetivos do governo,
organizados em programas, ações e
metas.

§ 1º Todos os valores do Plano Pluria-
nual estão expressos em reais.

§ 2º As metas serão definidas ou rede-
finidas sobre indicadores sócio-eco-
nômicos, exceto naqueles casos em
que tais indicadores não existam ou
não sejam acessíveis a pesquisas.

Art. 4º O Plano Plurianual será revisa-
do anualmente, podendo o Poder
Executivo realizar adequações para
atender ajustes ao orçamento e aten-
der aos órgãos  de controles interno e
externo, ou solicitar por projeto de lei
alterações de acordo com o art. 165
da Constituição Federal.

Art. 5º A exclusão ou alteração de pro-
gramas constantes desta lei ou a
inclusão de novo programa serão pro-
postos pelo Poder Executivo, através
de projeto de lei específico, desde que
comprovada a necessidade da
mudança proposta, para a melhoria
do resultado, o que deve ser expresso
na forma de indicadores sócio-econô-
micos.

§ 1º O projeto de lei de que trata o
caput deste artigo, na hipótese de
inclusão de programa demonstrará:

I - diagnóstico sobre a atual situação
do problema que se deseja enfrentar
ou da demanda que se queira atender
com o programa proposto, acompa-
nhado do respectivo indicador sócio-
econômico;

II - indicação dos recursos que o finan-
ciarão.

§ 2º Na hipótese de alteração ou
exclusão de programa, o projeto de lei
de que trata o caput deste artigo con-
terá exposição das razões que motiva-
ram a proposta.

Art 6º O Poder Executivo poderá
aumentar ou diminuir as metas esta-
belecidas a fim de compatibilizar a
despesa orçada com a receita estima-
da em cada exercício de forma a asse-
gurar o equilíbrio das contas públicas.

Art 7º As prioridades da Administra-
ção Municipal em cada exercício
serão expressas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e extraídas dos anexos
desta lei.

Art 8º Nenhum investimento cuja
execução não esteja prevista no Ane-
xo III desta lei poderá ser iniciado
sem a prévia autorização Legislativa.

Parágrafo único. Todos os investimen-
tos deverão observar os dispositivos
do Decreto Federal nº 5.296 de 2 de
dezembro de 2004.

Art. 9º As metas físicas serão realiza-
das em conformidade com os recur-
sos disponíveis.

Parágrafo único. O Poder Executivo
enviará à Câmara de Vereadores de
Joinville relatório de acompanhamen-
to e avaliação do Plano Plurianual.

Art. 10.  Fica o Executivo Municipal
autorizado a realizar alterações no
Código Tributário Municipal, bem
como na Estrutura Administrativa da
Prefeitura Municipal, mediante lei.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data
da sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Eduardo Dalbosco
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão
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LLEEIISS

Município de Joinville.
Extrato Cessão de Servidor.

Com base no Decreto Municipal nº
7.200/1993, "caput" do artigo 2º, o Municí-
pio de Joinville, por intermédio da Secreta-
ria da  Gestão de Pessoas, cede a Prefeitura
de Curitiba, o(a) servidor(a) Andréa Casa-
grande de Mello, matrícula nº 26.905-0,
lotado(a) no(a) Secretaria da Educação, no
período 2/1/2009  a 31/12/2009. Data: Join-
ville, 30  de  janeiro    de  2009. Signatários:
Carlito Merss e Marcia Helena Valério Ala-
con, pelo Município e Carlos Alberto Richa,
pela Prefeitura de Curitiba.

Município de Joinville.
Extrato Cessão de Servidor.

Com base no Decreto Municipal nº
7.200/1993, "caput" do artigo 2º, o Muni-
cípio de Joinville, por intermédio da
Secretaria da  Gestão de Pessoas, cede a
Secretaria de Estado da Casa Civil, o(a)
servidor(a) Benhur Antonio da Cruz de
Lima, matrícula nº 16.597-0, lotado(a)
no(a) Secretaria de Comunicação, no
período 2/2/2009  a 31/12/2009. Data:
Joinville, 18  de  fevereiro    de  2009. Sig-
natários: Carlito Merss e Marcia Helena
Valério Alacon, pelo Município e Valdir
Vital Cobalchini,  pela Secretaria de Esta-
do da Casa Civil.

Município de Joinville.
Extrato Cessão de Servidor.

Com base no Decreto Municipal nº
7.200/1993, "caput" do artigo 2º, o Muni-
cípio de Joinville, por intermédio da
Secretaria da  Gestão de Pessoas, cede a
Secretaria de Estado da Casa Civil, o(a)
servidor(a) Carlos Roberto Caetano,
matrícula nº 23.635, lotado(a) no(a)
Secretaria do Gabinete do Prefeito, no
período 2/2/2009  a 31/12/2009. Data:
Joinville, 18  de fevereiro  de  2009. Signa-
tários: Carlito Merss e Marcia Helena
Valério Alacon, pelo Município e Valdir
Vital Cobalchini,  pela Secretaria de Esta-
do da Casa Civil.

Município de Joinville.
Extrato Cessão de Servidor.

Com base no Decreto Municipal nº

7.200/1993, "caput" do artigo 2º, o Muni-

cípio de Joinville, por intermédio da

Secretaria da  Gestão de Pessoas, cede a

Prefeitura de Curitiba, o(a) servidor(a)

Hadnancy Corrêa da Silva, matrícula nº

28.285-01, lotado(a) no(a) Secretaria da

Educação, no período 2/1/2009  a

31/12/2009. Data: Joinville, 30  de  janeiro

de  2009. Signatários: Carlito Merss e Mar-

cia Helena Valério Alacon, pelo Município

e Carlos Alberto Richa,  pela Prefeitura de

Curitiba.
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Município de Joinville.
Extrato Cessão de Servidor.

Com base no Decreto Municipal nº 7.200/1993, "caput" do artigo 2º, o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria da  Gestão de Pessoas, cede  ao Município de San-
ta Maria/RS, o(a) servidor(a) Haroldo Rios Pouey , matrícula nº 36.050-3, lotado(a) no(a)
Secretaria da Educação, no período 2/1/2009  a 31/12/2009. Data: Joinville, 2 de  janeiro
de  2009. Signatários: Carlito Merss e Marcia Helena Valério Alacon, pelo Município e
Cezar Augusto Schirmer,  pelo Município de Santa Maria/RS.

Município de Joinville.
Extrato Cessão de Servidor.

Com base no Decreto Municipal nº 7.200/1993, "caput" do artigo 2º, o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria da  Gestão de Pessoas, cede a Câmara de Vereado-
res de Joinville, o(a) servidor(a) Haley Michels, matrícula nº 24.475-2, lotado(a) no(a)
Secretaria Regional do Paranaguamirim, no período 2/2/2009  a 2/2/2011. Data: Joinvil-
le, 2  de  fevereiro    de  2009. Signatários: Carlito Merss e Marcia Helena Valério Alacon,
pelo Município e Sandro Daumiro da Silva,  pela Câmara.

Município de Joinville.
Extrato Cessão de Servidor.

Com base no Decreto Municipal nº 7.200/1993, "caput" do artigo 2º, o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria da  Gestão de Pessoas, cede a Câmara de Vereado-
res de Joinville, o(a) servidor(a) Hilário Wandersee, matrícula nº 26.308, lotado(a) no(a)
Secretaria da Educação, no período 5/1/2009  a 4/1/2011. Data: Joinville, 5  de  janeiro
de  2009. Signatários: Carlito Merss e Marcia Helena Valério Alacon, pelo Município e
Sandro Daumiro da Silva,  pela Câmara.

Município de Joinville.
Extrato Cessão de Servidor.

Com base no Decreto Municipal nº 7.200/1993, "caput" do artigo 2º, o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria da  Gestão de Pessoas, cede a Secretaria de Estado
da Casa Civil, o(a) servidor(a) João Maria Moreira, matrícula nº 18.161-5, lotado(a) no(a)
Secretaria de Infra-estrutura Urbana, no período 1º/1/2009  a 31/12/2009. Data: Joinvil-
le, 20  de  janeiro    de  2009. Signatários: Carlito Merss e Marcia Helena Valério Alacon,
pelo Município e Valdir Vital Cobalchini,  pela Secretaria de Estado da Casa Civil.

Município de Joinville.
Extrato Cessão de Servidor.

Com base no Decreto Municipal nº 7.200/1993, "caput" do artigo 2º, o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria da  Gestão de Pessoas, cede a Secretaria de Estado
da Casa Civil, o(a) servidor(a) Kátia Luiza de Andrade Bresciani, matrícula nº 21.560-6,
lotado(a) no(a) Secretaria de Infra-estrutura Urbana, no período 1º/1/2009  a
31/12/2009. Data: Joinville, 20  de  janeiro    de  2009. Signatários: Carlito Merss e Marcia
Helena Valério Alacon, pelo Município e Valdir Vital Cobalchini,  pela Secretaria de Esta-
do da Casa Civil.

Município de Joinville.
Extrato Cessão de Servidor.

Com base no Decreto Municipal nº 7.200/1993, "caput" do artigo 2º, o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria da  Gestão de Pessoas, cede a Secretaria de Estado
da Infra-Estrutura, o(a) servidor(a) Luiz Rogério Pupo Gonçalves, matrícula nº 16.605-7,
lotado(a) no(a) Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Joinville, no
período 2/1/2009  a 31/12/2009. Data: Joinville, 10  de  fevereiro    de  2009. Signatários:
Carlito Merss e Marcia Helena Valério Alacon, pelo Município e Mauro Mariani,  pela
Secretaria de Estado de Infra-Estrutura.

Município de Joinville.
Extrato Cessão de Servidor.

Com base no Decreto Municipal nº 7.200/1993, "caput" do artigo 2º, o Município de Joinville,
por intermédio da Secretaria da  Gestão de Pessoas, cede ao Instituto de Metrologia de Santa
Catarina - IMETRO/sc, o(a) servidor(a) Paulo Renato Vecchietti, matrícula nº 19.094-0, lota-
do(a) no(a) Secretaria de Infra-estrutura Urbana, no período 2/1/2009  a 3/1/2011. Data:
Joinville, 30  de  janeiro   de  2009. Signatários: Carlito Merss e Marcia Helena Valério Alacon,
pelo Município e Valdir Vital Cobalchini,  pela Secretaria de Estado da Casa Civil.

Município de Joinville.
Extrato Cessão de Servidor.

Com base no Decreto Municipal nº 7.200/1993, "caput" do artigo 2º, o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria da  Gestão de Pessoas, cede a Câmara de Vereado-
res de São Francisco do Sul, o(a) servidor(a) Sérgio Sebastião Kutscher de Oliveira, matrí-
cula nº 3.747-1, lotado(a) no(a) Secretaria da Saúde, no período 2/2/2009  a 31/12/2012.
Data: Joinville, 2  de  janeiro   de  2009. Signatários: Carlito Merss e Marcia Helena Valério
Alacon, pelo Município e Vilson Reichert,  pela Câmara. 

Município de Joinville.
Extrato Cessão de Servidor.

Com base no Decreto Municipal nº 7.200/1993, "caput" do artigo 2º e por força do Convê-
nio nº 053/2008-SEPLAN-CV, de 6/10/2008, o Município de Joinville, por intermédio da
Secretaria de Gestão de Pessoas, cede ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina - CIS/AMUNESC, a servidora Larissa Izabel Peters Funk da Silva, matrí-
cula nº 37.727, lotada na Secretaria da Saúde, no período 16/12/2008  a 16/12/2009. Data:
Joinville,  16  de  dezembro  de  2008. Signatários: Carlito Merss e Marcia Helena Valério
Alacon, pelo Município e Alberto Natalino Miquelutti, pelo CIS/AMUNESC.

LEI Nº 6.461, de 02 de junho de 2009.  

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial. (Fundação 25 de Julho)

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, faz saber que a Câma-
ra de Vereadores de Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar, no orçamento vigente da Fundação
Municipal de Desenvolvimento Rural 25 de Julho, a modalidade de aplicação da despesa e
grupo de natureza de despesa, e autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na seguinte classificação funcional programática:

UN Nome Funcional Nome Fontes Modalidade
Orçam. Unidade Orçamentária Programática Projeto/Atividade Recursos Aplicação Valor
29.01 Fundação Municipal de 20.606.0003.2.506 Desenvolvimento 

Desenvolvimento Ambiental Rural-F25J 0100 3.1.90.00 200.000,00
Rural 25 de Julho

TOTAL 200.000,00

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos prove-
nientes da anulação da seguinte dotação:

UN Nome Funcional Nome Fontes Modalidade
Orçam. Unidade Orçamentária Programática Projeto/Atividade Recursos Aplicação Valor
29.01 Fundação Municipal de 20.606.0003.2.506 Desenvolvimento 

Desenvolvimento Ambiental Rural - F25J 0100 3.3.90.00 200.000,00
Rural 25 de Julho

TOTAL 200.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Eduardo Dalbosco
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão 
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DDEECCRREETTOOSS

DECRETO Nº 15.653, de 
01 de junho de 2009.

Dá nova estrutura à Comissão Municipal
de Defesa Civil - COMDEC, criada pelo
Decreto nº 2.904, de 29 de março de 1974. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exer-
cício de suas atribuições e em conformi-
dade com o disposto no art. 4º, IV, da Lei
Estadual nº 10.925, de 22 de setembro de
1998, que dispõe sobre o Sistema Esta-
dual de Defesa Civil - SIEDC,

DECRETA:

Art. 1º A Comissão Municipal de Defesa
Civil - COMDEC, criada pelo Decreto nº
2.904, de 29 de março de 1974, e mantida
pelo presente, é órgão de coordenação
dos assuntos de defesa civil, conforme
disposto na Lei Estadual nº 10.925, de 22
de setembro de 1998.

Parágrafo único A Comissão Municipal de
Defesa Civil - COMDEC, entrosar-se-á
com os órgãos competentes da União e
do Estado nos casos generalizados de
estados de calamidade pública ou situa-
ções de emergência.

Art. 2º  A Comissão Municipal de Defesa
Civil - COMDEC será constituída por três
Grupos de Trabalho, denominados, res-
pectivamente, Grupo de Direção, Grupo
Permanente e Grupo de Emergência,
cujos membros serão escolhidos e
nomeados por Decreto do Chefe do Poder
Executivo, entre representantes do Gover-
no Estadual e do Governo Municipal e
entidades comunitárias, como segue:

I - Grupo de Direção:

a) Presidente - indicado pelo Prefeito
Municipal; 
b) Secretário Executivo - Gerente de
Defesa Civil. 

II - Grupo Permanente:

a) 01 (um) representante da Sociedade
Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville;
b) 01 (um) representante do 62º Bata-
lhão de Infantaria - Batalhão Francisco de
Lima e Silva;
c) 01 (um) representante do 8º Batalhão
de Polícia Militar de Santa Catarina;

d) 01 (um) representante da Secretaria de
Estado da Segurança Pública - 2ª Delega-
cia Regional de Polícia;
d) 01 (um) representante da Coordena-
doria de Desenvolvimento Ambiental
Norte, da Fundação Estadual do Meio
Ambiente - FATMA;
e) 01 (um) representante da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Regional
Joinville - SDR;
f) 01 (um) representante do Centro de
Engenheiros e Arquitetos de Joinville - CEAJ;
g) 01 (um) representante da Secretaria
de Assistência Social;
h) 01 (um) representante da Secretaria
da Saúde;
i) 01 (um) representante da Secretaria
de Infra-Estrutura Urbana - SEINFRA;
j) 01 (um) representante da Secretaria
de Habitação;
k) 01 (um) representante da Fundação
Instituto para o Desenvolvimento Susten-
tável de Joinville - IPPUJ;
l) 01 (um) representante da Fundação
Municipal do Meio Ambiente - FUNDEMA;
m) 01 (um) representante da Secretaria
de Planejamento, Orçamento e Gestão -
SEPLAN.

III - Grupo de Emergência:

a) 01 (um) representante da Associação
Diocesana de Promoção Social - ADIPROS;
b) 01 (um) representante da Comunida-
de Evangélica Luterana de Joinville;
c) 01 (um) representante da Associação
Comercial e Industrial de Joinville - ACIJ;
d) 01 (um) representante da Câmara de
Dirigentes Lojistas de Joinville - CDL;
e) 01 (um) representante da 6ª Compa-
nhia de Polícia Militar Rodoviária;
f) 01 (um) representante do Departa-
mento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes - Superintendência Regional
de Santa Catarina - DNIT;
g) 01 (um) representante da Polícia
Rodoviária Federal - 8ª Superintendên-
cia/SC - 3ª Delegacia;
h) 01 (um) representante do Transporte
Coletivo Urbano de Joinville;
i) 01 (um) representante do Joinville
Iate Clube;
j) 01 (um) representante da Cruz Ver-
melha Brasileira;
k) 01 (um) representante dos Hospitais
de Joinville;
l) 01 (um) representante do Clube de
Radioamadores de Joinville - CRAJE;
m) 01 (um) representante do Clube de
Rádio Operadores de Joinville - CROJ;

n) 01 (um) representante da Associação
dos Profissionais de Segurança e Saúde
Ocupacional de Joinville - APSSOJ;
o) 01 (um) representante da Universida-
de do Estado de Santa Catarina -  Centro de
Ciências Tecnológicas - UDESC Joinville;
p) 01 (um) representante da Universida-
de da Região de Joinville - UNIVILLE;
q) 01 (um) representante da Fundação
Municipal de Desenvolvimento Rural 25
de Julho;
r) 01 (um) representante da  Associação
Joinvilense de Engenheiros Civis - AJECI.
s) 01 (um) representante da Secretaria
Municipal da Saúde - Unidade de Vigilân-
cia em Saúde;
t) 01 (um) representante de cada Secre-
taria Regional do Município;
u) 01 (um) representante da Companhia
de Gás de Santa Catarina - SCGÁS de
Joinville;
v) 01 (um) representante da Associação
Catarinense de Imprensa - ACI - Regional
Norte;
w) 01 (um) representante da União dos
Escoteiros do Brasil - Região de Santa
Catarina;
x) 01 (um) representante do Jeep Clube
Joinville;
y) 01 (um) representante do Clube do
Jipeiro Joinville. 
z) 01 (um) representante da Empresa
Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuá-
ria- INFRAERO -  Aeroporto de Joinville ;
aa) 01 (um) representante da Regional do
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;
bb) 01 (um) representante da Companhia
Águas de Joinville;
cc) 01 (um) representante das Centrais
Elétricas de Santa Catarina Distribuição
S.A. - CELESC;
dd) 01 (um) representante do Departa-
mento Estadual de Infra-Estrutura -
DEINFRA - Superintendência Regional
Norte;
dd) 01 (um) representante da Secretaria
de Administração;
ee) 01 (um) representante da Secretaria
de Gestão de Pessoas;
ff) 01 (um) representante da Secretaria
de Educação;
gg) 01 (um) representante da Associação
dos Municípios do Nordeste de Santa
Catarina - AMUNESC;
hh) 01 (um) representante do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville - IPREVILLE;
ii) 01 (um) representante da Secretaria
de Comunicação  - SECOM;
jj) 01 (um) representante da ELETRO-
SUL Centrais Elétricas S. A.

Art. 3º Compete ao Grupo de Direção e ao
Grupo Permanente o planejamento e a execu-
ção das ações do COMDEC em nível munici-
pal, mediante  participação em reuniões men-
sais e ordinárias, na busca de solução para os
problemas existentes e a sua prevenção, com
o intuito de evitar dificuldades futuras.

§ 1º O exercício do mandato de membro
da COMDEC será gratuito, sendo consi-
derado de relevantes serviços prestados à
comunidade.
§ 2º O Presidente da Comissão será indi-
cado pelo Prefeito Municipal, e será
assessorado por um Secretário Executivo,
que será o Gerente de Defesa Civil.

Art. 4º A COMDEC deverá elaborar o seu regi-
mento interno, submetendo-o à aprovação
prévia da Coordenação Estadual de Defesa
Civil - CEDEC, para fins de uniformização. 
Art. 5º Incumbe à COMDEC, em coorde-
nação com os órgãos federais e estaduais
congêneres:

I - identificar fatores adversos e anormais
da natureza, de ocorrência periódica na
área, e os que, estranhos à natureza, pos-
sam assim mesmo ocorrer no Município;
II - elaborar planos gerais e setoriais de
prevenção para enfrentar os fatores  anor-
mais ou adversos, referidos no item I; 
III - recomendar ou sugerir, medidas
específicas e ou prioritárias da Adminis-
tração Pública, para prevenir, evitar ou
sanar calamidades previsíveis;
IV - organizar grupos executivos de ação
continuada, permanente ou de emergên-
cia, com vistas à execução dos planos
aprovados;
V - realizar campanhas com a finalidade
de difundir à comunidade noções de
defesa civil e sua organização;
VI - notificar imediatamente à Diretoria
Estadual de Defesa Civil quaisquer situa-
ções de perigo e ocorrências anormais
graves, referentes à defesa civil, indepen-
dente das providências implementadas;
VII - desencadear as ações de defesa civil
em casos de situação de emergência ou
estado de calamidade pública;
VIII - recomendar ao Executivo Municipal
a decretação de Situação de Emergência
ou Estado de Calamidade Pública;
IX - remeter à Diretoria Estadual de Defe-
sa Civil, diante da ocorrência de desas-
tres, relatório circunstanciado, com ava-
liação da situação, contendo: tipo, ampli-
tude e evolução do evento, características
da área afetada, efeitos e prejuízos sobre a
população, socorros necessários e o grau
de prioridade.
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§ 1º Situação de Emergência é aquela declarada pela autoridade competente à vista de
próximo, possível e provável estado de Calamidade Pública.
§ 2º Estado de Calamidade Pública é aquele declarado pela autoridade competente,
quando a situação provocada por fatores anormais ou adversos afete gravemente a
comunidade, privando-a, total ou parcialmente, do atendimento de suas necessidades
fundamentais ou quando ameace a existência ou integridade de seus membros.
§ 3º  Declarada a situação de emergência ou o estado de calamidade pública, o decreto
municipal deverá ser imediatamente remetido à Diretoria Estadual de Defesa Civil.

Art. 6º Para o desenvolvimento das ações da Defesa Civil do Município de Joinville serão
criadas Áreas de Defesa Civil - ARDECs, seguindo a mesma orientação adotada na defi-
nição das Administrações Regionais existentes.

Art. 7º Nas áreas de Defesa Civil - ARDECs, serão implantados Núcleos Comunitários de
Defesa Civil - NUDECs, de acordo com a densidade populacional e/ou potencial de ris-
co de ocorrências adversas.

Parágrafo único  Núcleos Comunitários de Defesa Civil - NUDECs, são unidades inseri-
das no contexto sócio-cultural e representativo da comunidade com ação coincidente
com as ARDECs.

Art. 8º Em caso de situação de emergência, ou estado de calamidade pública,  declara-
das pelo Governo Federal, Estadual ou pelo Município, com efeitos na área, incumbe à
Comissão  Municipal de  Defesa  Civil  -  COMDEC, em consonância com o art. 8º, pará-
grafo único, da Lei Estadual nº 10.925,  de  22  de setembro de 1998.

I - entrosar-se com os órgãos federais e estaduais ligados ao sistema;
II - adotar medidas objetivas para minorar riscos, evitar perdas e assistir à população e
os interesses sujeitos aos efeitos do flagelo;
III - solicitar ao  Conselho Estadual de Defesa Civil - CEDEC , a requisição de próprios e
serviços essenciais, definindo os fins a que se destinam;
IV - convocar órgãos e pessoas, mesmo não integrantes do sistema, para que prestem a
sua colaboração;
V - sugerir e alertar à CEDEC, respeitada a legislação aplicável, sobre o controle da divul-
gação de informações;
VI - estimar e solicitar recursos e bens necessários à eficácia do seu desempenho;
VII - solicitar a colaboração de órgãos sob jurisdição diversa bem como os de caráter
classista, religioso ou assistencial;
VIII - estabelecer contato imediato com o Comando das Forças Armadas Federais mais
próximas, solicitando colaboração, se for o caso.

Art. 9º O decreto municipal que declarar a situação de emergência ou de estado de cala-
midade pública, identificará os locais ou as áreas afetadas, nos termos do art. 5º, IX,
estabelecerá as medidas a serem tomadas e o prazo de vigência.

Parágrafo único A notificação à Diretoria Estadual de Defesa Civil deverá ser referendada
pela Comissão Municipal de Defesa Civil.

Art. 10. Os serviços necessários ao funcionamento da COMDEC, serão postos à sua dis-
posição, requisitados das repartições municipais.

Art. 11. Quando necessário, a COMDEC solicitará ao Prefeito a abertura de créditos
extraordinários destinados a cobrir despesas com a emergência.
Art. 12. Superada a emergência, incumbe à Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC:

I - levantar os danos causados pela calamidade, individualizando as pessoas e estiman-
do os prejuízos;
II - solicitar à CEDEC auxílio financeiro destinados à cobrir as conseqüências dos danos
sofridos;

III - enviar relatório à CEDEC solicitando a realização de obras e serviços que, de futuro,
atendam ou evitem as calamidades constatadas.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos nº 2.904/74;
4.590/82, 6.624/91, 7.704/95, 8.266/97 e 8.407/97, 9.136/99 e 10.156/01.

Ingo Butzke
Prefeito Municipal, em exercício

DECRETO Nº 15.654, de 02 de junho de 2009.  

Abre Crédito Adicional Especial. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições legai, e em conformi-
dade com o disposto na Lei nº 6.461, de 02 de junho de 2009,

DECRETA:

Art. 1º Fica criada no orçamento vigente da Fundação Municipal de Desenvolvimento
Rural 25 de Julho, a modalidade de aplicação da despesa e grupo de natureza de despe-
sa, e fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), na seguinte classificação funcional programática:

UN Nome Funcional Nome Fontes Modalidade

Orçam. Unidade Orçamentária Programática Projeto/Atividade Recursos Aplicação Valor

29.01 Fundação Municipal de 20.606.0003.2.506 Desenvolvimento 0100 3.1.90.00 200.000,00

Desenvolvimento Ambiental Rural-F25J

Rural 25 de Julho

TOTAL 200.000,00

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos prove-
nientes da anulação da seguinte dotação:

UN Nome Funcional Nome Fontes Modalidade

Orçam. Unidade Orçamentária Programática Projeto/Atividade Recursos Aplicação Valor

29.01 Fundação Municipal 20.606.0003.2.506 Desenvolvimento 0100 3.3.90.00 200.000,00

de Desenvolvimento Ambiental Rural - F25J

Rural 25 de Julho

TOTAL 200.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Eduardo Dalbosco
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão 

DECRETO Nº 15.657, de 05 de junho de 2009.      

Promove exoneração e nomeações. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade
com o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município, o art. 16, inciso II, e o art. 33, § 2º, I,
da Lei Complementar nº 266/08,

EXONERA, na Secretaria de Infra-Estrutura Urbana, a partir de 15 de maio de 2009:

- Marcella Evelyn Neves Neundorf, do cargo de Supervisor II.
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NOMEIA, na Secretaria de Infra Estrutura Urbana:

- Lenice Cristina Bloemer, para o cargo de Supervisor I, a partir de 04 de maio de 2009;

- Leandro da Rosa Godinho, para o cargo de Supervisor II, a partir de 01 de junho de 2009.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15.658, de 05 de junho de 2009. 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade
com o disposto no art. 33, § 1º da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2009 (LDO) nº 6.417,
de 17 de dezembro de 2008, e art. 11 da Lei nº 6.421, de 22 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 47.500,00 (quarenta
e sete mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Direito da Pessoa Porta-
dora de Deficiência, para restabelecer a seguinte dotação  orçamentária:

Unidade Nome Funcional Nome Fonte Modalidade
Orçam. Unidade Orçamentária Programática Projeto/Atividade Recursos Aplicação Valor
43.01 Fundo Municipal de 08.242.0002.2.832 Atendimento à Pessoa 0100 3.3.90.00 47.500,00

Direito da Pessoa Portadora Portadora de Deficiência
de Deficiência - FMDPPD - FMDPPD

TOTAL 47.500,00

Art. 2º  Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados recursos pro-
venientes das anulações parciais das seguintes dotações:

Unidade Nome Funcional Nome Fontes Modalidade
Orçam. Unidade Orçamentária Programática Projeto/Atividade Recursos Aplicação Valor
43.01 Fundo Municipal de 08.242.0002.2.832 Atendimento à Pessoa 0100 3.3.50.00 9.500,00

Direito da Pessoa Portadora Portadora de 
de Deficiência - FMDPPD Deficiência - FMDPPD

43.01 Fundo Municipal de Direito 08.242.0002.2.832 Atendimento à Pessoa 0100 4.4.90.00 38.000,00
da Pessoa Portadora Portadora de
de Deficiência - FMDPPD Deficiência - FMDPPD

TOTAL 47.500,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Eduardo Dalbosco
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

DECRETO Nº 15.659, de 05 de junho de 2009. 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade
com o disposto no art. 33, § 1º da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2009 (LDO) nº 6.417,
de 17 de dezembro de 2008, e art. 11 da Lei nº 6.421, de 22 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 110.000,00 (cento e
dez mil reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social, para res-
tabelecer as seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Nome Funcional Nome Fonte Modalidade
Orçam. Unidade Orçamentária Programática Projeto/Atividade Recursos Aplicação Valor
41.01 Fundo Municipal 08.244.0002.2.812 Administração do Piso de 0229 4.4.90.00 65.000,00

de Assistência Social Proteção Social Básico - FMAS
41.01 Fundo Municipal de 08.244.0002.2.814 Administração do Piso de 0100 3.3.90.00 15.000,00

Assistência Social Proteção Social de Alta 
Complexidade - FMAS

41.01 Fundo Municipal de 08.244.0002.2.813 Administração do Piso de 0100 3.3.90.00 30.000,00
Assistência Social Proteção Social de Média 

Complexidade - FMAS
TOTAL 110.000,00

Art. 2º  Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados recursos pro-
venientes das anulações parciais das seguintes dotações:

Unidade Nome Funcional Nome Fontes Modalidade
Orçam. Unidade Orçamentária Programática Projeto/Atividade Recursos Aplicação Valor
41.01 Fundo Municipal de 08.244.0002.2.812 Administração do Piso de

Assistência Social Proteção Social Básico - FMAS 0229 3.3.50.00 65.000,00
41.01 Fundo Municipal de 08.244.0002.2.814 Administração do Piso de 0100 3.3.50.00 15.000,00

Assistência Social Proteção Social de Alta 
Complexidade - FMAS

41.01 Fundo Municipal 08.244.0002.2.813 Administração do Piso de 0100 3.3.50.00 30.000,00
de Assistência Social Proteção Social de Média 

Complexidade - FMAS
TOTAL 110.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Eduardo Dalbosco
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

DECRETO Nº 15.660, de 05 de junho de 2009.         

Altera o Especialista em Planejamento nomeado pelo Decreto 14.022, de 06 de dezem-
bro de 2007, que nomeia membros da UCP - Unidade de Coordenação do Projeto de
Revitalização e Qualificação Ambiental em Áreas das Bacias Elementares dos Rios
Cachoeira, Cubatão e Piraí - VIVA CIDADE.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e com fundamento no
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a nomeação do Especialista em Planejamento, realizada através do
Decreto nº 14.022, de 06 de dezembro de 2007, que nomeia membros da UCP - Unidade
de Coordenação do Projeto de Revitalização e Qualificação Ambiental em Áreas das
Bacias Elementares dos Rios Cachoeira, Cubatão e Piraí - VIVA CIDADE, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º (...)

(...)

Especialista em Planejamento: Aline Zeli Venturi" (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Eduardo Dalbosco
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão
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DECRETO Nº 15.661, de
05 de junho de 2009.

Promove exoneração e nomeação.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exer-
cício de suas atribuições, e em conformi-
dade com o art. 68, inciso I, da Lei Orgâ-
nica do Município, o art. 16, inciso II, e o
art. 33, § 2º, I, da Lei Complementar nº
266/08,

EXONERA, na Fundação de Promoção e
Planejamento Turístico de Joinville - PRO-
MOTUR, a partir de 21 de maio de 2009:

- Maika Krüger, do cargo de Gerente
da Unidade de Marketing e Eventos.

NOMEIA, na Fundação de Promoção e
Planejamento Turístico de Joinville - PRO-
MOTUR, a partir de 22 de maio de 2009:

- Henrique Budal Arins, para o cargo
de Gerente da Unidade de Marketing e
Eventos.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15.662, de 
05 de junho de 2009.       

Promove nomeação. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exer-
cício de suas atribuições, e em conformi-
dade com o art. 68, inciso I, da Lei Orgâ-
nica do Município, o art. 16, inciso II, da
Lei Complementar nº 266/08,

NOMEIA, na Secretaria de Planejamento,
Orçamento e Gestão, a partir de 08 de
maio de 2009:

- Murilo Allan Sodré de Souza, para o car-
go de Coordenador I da Área de Tecnolo-
gia da Informação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15.663, de 
05 de junho de 2009.         

Promove exoneração. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exer-
cício de suas atribuições, e em conformi-
dade com o disposto no o art. 68, inciso I,
da Lei Orgânica do Município e art. 33, §
2º, I, da Lei Complementar nº 266/08,

EXONERA, na Fundação Instituto de Pes-
quisa e Planejamento para o Desenvolvi-
mento Sustentável de Joinville - IPPUJ, a
partir de 15 de maio de 2009:

- Sandro Luís Schmidt, do cargo de Coor-
denador I da Área de Desenvolvimento de
Projetos Especiais.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15.664, de 
05 de junho de 2009.         

Promove exoneração. 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exer-
cício de suas atribuições, e em conformi-
dade com o disposto no o art. 68, inciso I,
da Lei Orgânica do Município e art. 33, §
2º, I, da Lei Complementar nº 266/08,

EXONERA, na Secretaria Regional do Aven-
tureiro, a partir de 26 de maio de 2009:

- Fábio Roberto Pereira, do cargo de
Supervisor I.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

DECRETO nº  15.665, de 
05 de junho de 2009.

Promove exonerações.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exer-
cício de suas atribuições, e em conformi-
dade com artigo 33, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008:

EXONERA, a pedido,

a partir de 15 de maio de 2009:

- Vivian Cristina Alves, matrícula 27537,
do cargo de Agente de Saúde Pública, da
Secretaria da Saúde.

a partir de 20 de maio de 2009:

- Josué Farias Dal Degan, matrícula
37702, do cargo de Engenheiro Sanitaris-
ta, da Fundação Municipal do Meio
Ambiente.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas

DECRETO n° 15.666, de 
05 de junho de 2009.

Promove Nomeações

O Prefeito Municipal de Joinville, no exer-

cício de suas atribuições e em conformi-

dade com a Lei Complementar n°230, de

10 de abril de 2007.

Nomeia:

a partir de 04 de maio de 2009:

- Maria Fortuna Morinigo, matrícula

1649, Professor de Cursos Artísticos I -

Ballet Clássico, na Fundação Cultural de

Joinville;

- Rafael Henrique Mistura, matrícula

1645, Professor de Cursos Artísticos I -

Ballet Clássico, na Fundação Cultural de

Joinville.

Carlito Merss

Prefeito Municipal

Marcia Helena Valério Alacon

Secretária de Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 15.667, de
05 de junho de 2009.

Promove nomeações.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exer-

cício de suas atribuições, e em conformi-

dade com artigo 16, da Lei Complementar

no 266, de 05 de abril de 2008,  

NOMEIA

a partir de 04 de maio de 2009:

- Luciane Sell da Silva, matrícula 1648,

Professor de Cursos artísticos II - Tecela-

gem e Tapeçaria, na Fundação Cultural de

Joinville;

- Luís Alberto Teixeira de Bittencourt,

matrícula 1646, Professor de Atividades

Musicais II - Percussão, na Fundação Cul-

tural de Joinville;

- Rafael Marcial Vieira Neto, matrícula

1647, Professor de Atividades Musicais I -

Bateria, na Fundação Cultural de Joinville. 

a partir de 05 de maio de 2009:

- Sabrina Antonacci de Mello de Car-
valho, matrícula 1650, Professor de Cur-
sos Artísticos I - Sapateado, na Fundação
Cultural de Joinville.

Carlito Merss
Prefeito Municipal.

Marcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas

DECRETO nº 15.668, de 
05 de junho de 2009.

Promove Exoneração

O Prefeito Municipal de Joinville, no exer-
cício de suas atribuições e em conformi-
dade com a Lei Complementar n°230, de
10 de abril de 2007: 

EXONERA, por término de contrato,

a partir de 19 de maio de 2009:
- Juliane Salmoria Arruda, matrícula
36843, do cargo de Médico Clínica Médi-
ca, da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcia Helena Valério Alacon
Secretaria de Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 15.669, de 
05 de junho de 2009.

Promove nomeações.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exer-
cício de suas atribuições, e em conformi-
dade com artigo 16, da Lei Complementar
no 266, de 05 de abril de 2008,  

NOMEIA

a partir de 04 de maio de 2009:

- Cristiane Brych, matrícula 38316,
Professor de Ensino do 1º Grau - Inglês,
na Secretaria de Educação.

a partir de 06 de maio de 2009:

- Lissandra Aparecida Pereira, matrí-
cula 38311, Professor de 1/4ª Série do 1º
Grau - Educação Infantil, na Secretaria de
Educação.
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a partir de 18 de maio de 2009:

- Cibele Mari Barbosa, matrícula

38300, Cozinheiro, na Secretaria de Edu-

cação;

- Luciana Aparecida Pereira, matrícula

38299, Cozinheiro, na Secretaria de Edu-

cação;

- Luzita Ferraz de Souza Fernandes,

matrícula 38309, Cozinheiro, na Secreta-

ria de Educação;

- Regiane de Cássia Batista Rosa,

matrícula 38306, Cozinheiro, na Secreta-

ria de Educação.

a partir de 20 de maio de 2009:

- Rainer Augusto Machado Jeske,

matrícula 38314, Agente Administrativo,

na Secretaria da Fazenda.

Carlito Merss
Prefeito Municipal.

Marcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas

DECRETO n° 15.670, de 
05 de junho de 2009.

Promove Nomeações

O Prefeito Municipal de Joinville, no exer-

cício de suas atribuições e em conformi-

dade com a Lei Complementar n°230, de

10 de abril de 2007.

Nomeia:

a partir de 04 de maio de 2009:

- Eli Solamita Berti, matrícula 38247,

Professor de 1/4ª Série do 1º Grau, na

Secretaria de Educação;

- Maria de Lourdes de Borba, matrícu-

la 38305, Professor de 1/4ª Série do 1º

Grau, na Secretaria de Educação;

- Sandra Terezinha Musshauser da Sil-

va, matrícula 38312, Professor de Ensino

do 1º Grau - Português, na Secretaria de

Educação;

a partir de 07 de maio de 2009:

- Rosmeri Coelho, matrícula 38308,

Professor de 1/4ª Série do 1º Grau, na

Secretaria de Educação.

a partir de 11 de maio de 2009:

- Giselle Moskwyn, matrícula 38243,
Assistente Social, na Secretaria de Gestão
de Pessoas.

a partir de 12 de maio de 2009:

- Iara Diacui Cani Serpa, matrícula
38324, Auxiliar de Educador, na Secretaria
de Educação.

a partir de 15 de maio de 2009:

- Jossiane Walber da Cunha, matrícula
38249, Professor de 1/4ª Série do 1º Grau,
na Secretaria de Educação;
- Meirilise Leal de Quadros Ishikawa,
matrícula 38304, Professor de Ensino do
1º Grau - Matemática, na Secretaria de
Educação.

a partir de 18 de maio de 2009:

- Fabiane Kaszceszen, matrícula
38301, Auxiliar de Educador, na Secretaria
de Educação;
- Franciele Effting, matrícula 38307,
Auxiliar de Educador, na Secretaria de
Educação.

a partir de 19 de maio de 2009:

- Lúcia Licinio, matrícula 38310, Auxi-
liar de Educador, na Secretaria de Educa-
ção;
- Maria Auxiliadora de Deus, matrícula
38303, Auxiliar de Educador, na Secretaria
de Educação;
- Vera Lúcia Babiretzki Gusava, matrí-
cula 38302, Orientador Educacional, na
Secretaria de Educação.

a partir de 20 de maio de 2009:

- Aline Rúbia de Souza, matrícula
38315, Auxiliar de Educador, na Secretaria
de Educação.

a partir de 21 de maio de 2009:

- Maria Helena Alves de Maia Maier,
matrícula 38323, Orientador Educacional,
na Secretaria de Educação.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas

DECRETO nº 15.671, de
05 de junho de 2009.

Promove exonerações.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exer-
cício de suas atribuições e em conformi-
dade com a Lei Complementar n°230, de
10 de abril de 2007:

EXONERA, a pedido,

a partir de 11 de maio de 2009:
- Elvenise Peres Elias Kellermann,
matrícula 37726, do cargo de Médico
Pediatra, da Secretaria da Saúde.

a partir de 25 de maio de 2009:
- Lila Jerusa Nascimento Pereira
Abreu, matrícula 37771, do cargo de
Fonoaudiólogo, da Secretaria da Saúde.

Carlito Merss
Prefeito Municipal

Marcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas

PPOORRTTAARRIIAASS
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ÁREA DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

RESUMO DE INSTAURAÇÃO

Portaria nº 183/2009 - Determina instau-
ração de processo de sindicância investi-
gatória nº 23/09, a fim de apurar os
supostos furtos de vales transporte, ocor-
rido na Secretaria de Assistência Social,
nas seguintes datas: 24/04/09 - 274 uni-
dades; 28/04/09 - 41 unidades; 30/04/09 -
52 unidades; 06/05/09 - 10 unidades;
08/05/09 - 31 unidades; 12/05/09 - 28
unidades; 13/05/09 - 12 unidades. Tais
irregularidades teriam infringido os
seguintes dispositivos legais: art. 155,
incisos II, VIII e X, 156, inciso VII, 172,
incisos I, IV, IX e XII, da LC 266/08, e art.
11, inciso I, da Lei nº 8.429/92. 
Portaria nº 185/2009 - Determina instau-
ração de processo administrativo discipli-
nar nº 21/09, a fim de apurar a suposta
investidura irregular de Roseli Aparecida
Conrado da Rosa Outeiro, matrícula
36.383, Professor de 1ª a 4ª série 1º grau -
Educação Infantil, que se submeteu a
concurso público edital 001/2007, mas
que não exibiu o competente diploma
por ocasião da posse. Tal irregularidade

teria infringido os itens 9.4 e 9.5, do Edital
nº 001/2007.

RESUMO DE DECISÃO
Processo Administrativo Disciplinar nº
065/07 -  Determina a aplicação da pena-
lidade de advertência ao servidor Murilo
José Coelho, matrícula 32.172-0, por
infração dos artigos 132, incisos I, II e III,
e 133, inciso IV, da LC 21/95, prevista no
artigo 143, da LC 21/95. 

Joinville, 26 de maio de 2009.

Marcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
ÁREA DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

RESUMO DE INSTAURAÇÃO
Processo Administrativo Disciplinar nº
22/09 -  Determina a instauração de pro-
cesso administrativo disciplinar nº 022/09,
a fim de apurar responsabilidade pelas
supostas infrações às Leis de Trânsito, refe-
rente ao veículo patrola placa MDK 4455,
de propriedade da PMJ, conforme autos
de infração nºs. 55106421B e 55122133B,
de 30/04/08, praticadas pelo servidor
Osmar José Pereira, matrícula 22.435, Ope-
rador de Retroescavadeira, lotado na
Secretaria Regional do Boa Vista. Tais irre-
gularidades teriam infringido os seguintes
dispositivos legais: art. 132, inciso II, da LC
21/95 e arts. 195 e 220, inciso XIV, do Códi-
go de Trânsito Brasileiro, podendo ainda,
ser responsabilizado pelos arts.138, pará-
grafo primeiro e 140, da LC 21/95.

RESUMO DE DECISÃO

Processo Administrativo Disciplinar nº
03/08 - Determina ao servidor Pedro Pau-
lo Maciel, matrícula 20.892-7, a penalida-
de de advertência, por infração dos arti-
gos 43 e 132, inciso II, da LC 21/95, pre-
vista no art. 143, da LC 21/95.
Processo de Sindicância nº 35/06 - Determi-
na o arquivamento do processo de sindicân-
cia nº 035/06, contra servidora Clarice Bokor-
ni, haja vista o fato narrado não configurar
infração disciplinar, de acordo, com o que
determina o artigo 154, inciso I, da LC 21/95.
Processo Administrativo Disciplinar nº
39/08 - Determina ao servidor João Cláu-
dio da Cunha, matrícula 17.753-4, a pena-
lidade de suspensão de 03 dias, por infra-
ção dos artigos 132, incisos I, II e VIII e
133, inciso IV, da LC 21/95, previsto no
art. 144, da LC 21/95.
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Processo Administrativo Disciplinar nº 062/08 - Determina
o arquivamento do processo administrativo disciplinar nº
62/08, haja vista a não comprovação dos fatos atribuídos a
servidora Ana Paula Bauer Domingos, matrícula 23.018-8,
importar na declaração da improcedência da denúncia, em
analogia ao art. 204, inciso I, da Lei Complementar 266/08.
Processo Administrativo Disciplinar nº 065/08 - Determina
o arquivamento do processo administrativo disciplinar nº
65/08, haja vista a não comprovação dos fatos atribuídos a
servidora Roseli Bohn Andriolli, matrícula 8.373, importar
na declaração da improcedência da denúncia, em analo-
gia ao art. 204, inciso I, da Lei Complementar 266/08.

Joinville, 02 de junho de 2009.

Marcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ

RESUMO DE DECISÃO
Processo Administrativo Disciplinar nº 078/07 - Determi-
no o arquivamento do processo administrativo discipli-
nar nº 078/07, referente a servidora  Simpliciana Alves
Mareco,  haja vista não ser contrária a prova dos autos,
em observância ao art. 167, § 2º, da LC 21/95.
Processo Administrativo Disciplinar nº 01/08 - Determi-
no a servidora Nilse Zanatta, matrícula 4.623-5, agente de
saúde II - auxiliar de enfermagem, a penalidade de
advertência, pela infração dos artigos 132, incisos I e II,
da LC 21/95, prevista no art. 143, da LC 21/95.

Joinville, 03 de junho de 2009.

Tomio Tomita
Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

GABINETE DO PREFEITO

RESUMO DE DECISÃO:
Processo Administrativo Disciplinar nº 067/08 - Determi-
na à servidora Maria de Lourdes Barni Campos, matrícu-
la 21.105, a penalidade de demissão do cargo público,
com base no art. 145, inciso II, do Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Joinville, LC 21/95.

Joinville, 03 de junho de 2009

Carlito Merss
Prefeito Municipal 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
ÁREA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

RESUMO DE INSTAURAÇÃO
Portaria nº 193/2009 - Determina instauração de proces-
so de sindicância investigatória nº 024/09, a fim de apu-
rar os fatos e supostas responsabilidades quanto ao desa-
parecimento de materiais de trabalho (pesquisas, legisla-
ções, anotações e portarias), que estavam guardados em
pastas, na Procuradoria Geral do Município.

Joinville, 04 de junho de 2009.

Marcia Helena Valério Alacon
Secretária de Gestão de Pessoas 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ 

PORTARIA Nº 035 / 2009

Divulga o resultado do Concurso nº 003/2009 - Edital de
Apoio à Cultura.

O Diretor Presidente da Fundação Cultural de Joinville,
no exercício de suas atribuições, divulga o resultado final
do Edital de Concurso nº 003/2009, Edital de Apoio à Cul-
tura , que regulamenta a concessão de recursos financei-
ros no valor de R$ 830.000,00 (oitocentos e trinta mil
reais), destinado a incentivar  atividades culturais na
cidade de Joinville, nas modalidades de artes visuais e
fotografia, audiovisual, canto coral, cultura popular, dan-
ça, diversidade cultural, edição de livros de literatura de
ficção e não ficção, hip hop, música popular, música eru-
dita, patrimônio cultural, pesquisa em cultura, teatro e
circo, de acordo com o que determinam  a lei 5.372/2005,
o decreto 12.839/2006 e as Leis 8.666/93 e 8.883/94, a
serem executados durante o ano de 2009; bem como o
julgamento efetuado pela Comissão de Seleção nomeada
conforme Portaria nº 021/2009, onde foram classificados
os projetos abaixo relacionados e seus respectivos orça-
mentos para receberem os recursos: 

Modalidade:  Artes Visuais e Fotografia - R$ 60.000,00

prot projeto proponente Valor (R$)

01 070/2009 Oficina de Fotografia Valmir Neitsch 14.997,00

"Foto na Lata - Pinhole"

02 115/2009 Fronteiras Rogério Ferreira 13.500,00

Negrão

03 126/2009 Joinville Articidade: a Alena Rizi Marmo 14.834,00

transformação do meio 

04 028/2009 OUT [ART] 2009 Jefferson Wille 15.000,00

Kielwagen

05 174/2009 Pensar sobre a Arte - Instituto Luiz 11.326,00

Fernando Cocchiarale Henrique 

e Angélica Moraes Schwanke

06 193/2009 Gênero e Ritual Melanie Theresia 5.600,00

Peter

Modalidade:  Audiovisual - R$ 60.000,00

prot projeto proponente Valor (R$)

01 095/2009 Transfer 35mm e Rodrigo Brum 17.719,30

Distribuição Cultural 

"Cinemaiêutica"

02 076/2009 "Do Cais ao Mercado - Henrique Tobal 19.725,00

Um século de histórias" Neto

03 O62/2009 Sábado que Vem Brian Hagemann 16.485,00

04 189/2009 Reprodução de cópias - Vitor de Oliveira 6.000,00

vídeo Burguesa Alvarenga

Modalidade:  Canto Coral - R$ 40.000,00

prot projeto proponente Valor (R$)

01 106/2009 Coral Genitori D'Stiani Ademar Beninca 14.326,70

02 038/2009 CD Aquarela de Amor Vivian Voos Tavares 11.550,00

Modalidade:  Circo - R$ 15.000,00

prot projeto proponente Valor (R$)

01 082/2009 Oficinas de Circo na AJOCIRCO- Associação 14.805,00

Estação da Memória Joinvilense de Circo

Dirigente: Alvo Kupas

02 122/2009 Malabarizando Luiz Diogo Souza Silva 15.000,00

Modalidade:  Cultura Popular - R$ 80.000

prot projeto proponente Valor (R$)

01 182/2009 O sabor da cultura na Fátima A. Bértoli 9.140,00

Ilha do Morro do Amaral

02 036/2009 Boi de Mamão: Grupo Folclórico 14.891,00

patrimônio cultural Joinvillense

imaterial Dirigente: Gildo 

Marciliano Quintino

03 131/2009 Projeto de Zelio Hermínio 15.000,00

Implantação de da Rosa de Freitas

Grupo de Afoxé no 

"Ilê Axé Iya Omi 

Lode" - Jlle/SC

04 185/2009 Preparação Carnaval Wilson José 15.000,00

de Rua Cidade de Mira Junior

Joinville - Edição 

Ano 2010

05 137/2009 Revitalização dos Sociedade Cultural 14.985,00

Trajes do Grupo Lírica. Dirigente: 

Folclórico Windmühle Osvaldo Hinsching

06 188/2009 EcoQue. O que é Lixo Vitor de Oliveira 6.336,00

pra Você? Alvarenga

Modalidade:  Dança - R$ 90.000,00 

prot projeto proponente Valor (R$)

01 153/2009 Laboratório Corpo Jussara Janning 15.000,00

e Dança Xavier Beling

02 155/2009 Retrato do Outro Jussara Janning 15.000,00

Xavier Beling

03 046/2009 Projeto de 

Circulação da AMA Amarildo Cassiano 15.000,00

Cia de Dança da Silva

04 154/2009 Circulação Érika Rosendo de 15.000,00

Auto-retrato Freitas Lima

05 138/2009 Linhas Poéticas Fernando Felipe 15.000,00

de Lima

06 080/2009 Corpo Poético Letícia Flávia 6.030,00

de Souza

07 043/2009 Vem Dançar! Darling L. J. 13.400,00

Quadros

08 167/2009 Dança Criança Juliane Lorena 14.415,00

Bonato

Modalidade:  Diversidade Cultural - R$ 30.000,00

prot projeto proponente Valor (R$)

01 118/2009 Sou mais Eu Daniela Vogel 9.518,20

Kieper

02 152/2009 Oficina de Teatro Valmir Neitsch 10.000,00

para pessoas com 

deficiência física

03 024/2009 Música em Hospitais Karine Helouisa 9.325,00

Públicos, Ancionatos, Eberhardt

ADEJ e APAE de Joinville

Modalidade:  Edição de livro/ literatura de ficção - R$ 70.000,00 

prot projeto proponente Valor (R$)

01 026/2009 Alea Jacta Est - Rubens da Cunha 14.760,00

Novos Autores

02 003/2009 O início do Assoprado Rodrigo Domingos 11.892,50

03 O97/2009 Ração Para Cobras Rodrigo Schwarz 8.500,00

04 061/2009 Memórias e Fantasias Osório Gonçalves 12.520,00

de um Sobrevivente da Silva

do Joelma

05 029/2009 Poesia para as crianças Marinaldo da Silva 13.770,00

quando ficarem adultas

06 116/2009 A Última Aliança Emília Mobini 9.295,00

Kesheh
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Modalidade: Edição de livro/ literatura de não ficção - R$ 40.000,00

prot projeto proponente Valor (R$)

01 094/2009 Alô, alô, Joinville! Izani Pibernat 9.800,00

Está no ar a rádio Mustafá

Difusora! - 

A radiodifusão em 

Joinville/SC (1941-1961)

02 119/2009 Memórias sobre Jeisa Rech 8.261,00

namoros em Joinville Casagrande

na década de 1950

Modalidade:  Hip Hop - R$ 15.000,00 

prot projeto proponente Valor (R$)

01 087/2009 Prensagem de 3 mil Josiane Rosa 10.000,00

cópias do CD do Sebastião

Grupo Essência

02 091/2009 H2S - Hip Hop Social Centro de Educação 9.076,18

Infantil Recanto dos 

Querubins. Dirigente:

Maria Florentina da

Cruz Baruffi

03 042/2009 CHHAI- Casa do Juliana Regina 7.500,00

Hip Hop Arte Inclusiva Crestani

Modalidade:  Música Erudita - R$ 40.000,00

prot projeto proponente Valor (R$)

01 049/2009 Heitor Villa-Lobos - Tobias Schroeder 15.000,00

Camerata Dona Francisca

02 079/2009 Concerto de Órgão, Isaque de Souza 13.260,00

Trompete, Violino Costa Leão

e Canto

03 022/2009 CD Orquestra 6/8 Marcus Baer 7.410,00

Violões Llerena

04 165/2009 Recitais Comentados Juliana Carina 11.404,00

Schulz

Modalidade: Música Popular - R$ 90.000,00

prot projeto proponente Valor (R$)

01 114/2009 Roda de Choro na Jorge César de 13.620,00

Estação da Memória Araujo Pires

02 085/2009 A Nova Música Raimundo José 15.339,55

Antiga de Joinville Bernardes

03 065/2009 Gershwin Encontra Marcos Israel 20.000,00

Noel Benedito

04 044/2009 Impressões Musicais Alex Reimann 19.470,00

Martins

05 058/2009 Concertos Didáticos Lucas Adolfo 19.800,00

Sobre a Música Baumer

Popular Brasileira

06 066/2009 Aos de Casa - Ana Paula da 19.880,00

circulação para os Silva

novos

Modalidade:  Patrimônio Cultural - R$ 50.000,00 

prot projeto proponente Valor (R$)

01 173/2009 Conhecendo Joinville Gabriel Medeiros 13.022,90

a Pé Chati

02 033/2009 Centro Cultural Associação 14.640,20

Deutsche Schule - Educacional 

reabilitação Luterana Bom 

Jesus/IELUSC

Dirigente: Tito 

Lívio Lermen

Modalidade: Pesquisa em Cultura - R$ 30.000,00

prot projeto proponente Valor (R$)

01 125/2009 A imagem cotidiana Gabriela Morais 5.200,00

do espaço urbano e Pereira

cultural de Joinville

02 012/2009 Poluição Visual na Karla Pfeiffer 9.572,80

cidade de Joinville Moreira

Modalidade:  Teatro - R$ 120.000,00

prot projeto proponente Valor (R$)

01 169/2009 A Escola vai ao Galpão Associação 14.000,00

de Teatro da Associação Joinvilense de 

Joinvilense de Teatro - Teatro

2ª Edição Dirigente: 

Amarildo de 

Almeida

02 177/2009 Mostra Teatral e Amorabi - Associação 12.500,00

de Talentos do Itinga dos Moradores e 

Amigos do Bairro

Itinga. Dirig. 

Sérgio Aristides 

Corrente 

03 160/2009 Esperando o Príncipe Laércio José do 15.000,00

Amaram

04 180/2009 Teatrando no Profipo Norberto Xavier 15.000,00

Deschamps

05 084/2009 A Lua é sempre Eliane Ramin 15.000,00

a mesma

06 055/2009 O Livro de Marco - Samuel Ivan Kühn 15.000,00

Uma Cena Poética

07 110/2009 Anima Mostra Allyne Dielle 10.258,50

Deunizio

08 054/2009 Destróia Geane Vieira 15.000,00

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 1º de junho de 2009.

Silvestre Ferreira
Diretor Presidente

CONURB

PORTARIA N.º 058/2009

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO E URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE -
CONURB, no uso de suas atribuições em conformidade
com o disposto no Artigo 38, inciso XI do Estatuto Social
desta Companhia. RESOLVE: com efeitos a partir de
21.05.2009, prorrogar o prazo por mais 45 dias para a
Comissão de Sindicância instaurada através da Portaria
de número 043/2009.
Joinville, 21 de maio de 2009.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente da CONURB

PORTARIA N.º 059/2009

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO E URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE -
CONURB, no uso de suas atribuições em conformidade
com o disposto no Artigo 38, inciso IX do Estatuto Social
desta Companhia E  com a lei Municipal n. 4.430 de

20/11/2001 . RESOLVE: a partir de 01/05/2009, reajustar
para R$ 281,51 o valor da gratificação paga à Comissão
Permanente de Licitação da Companhia de Urbanização
de Joinville, 22 de maio de 2009.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente da CONURB

PORTARIA N.º 060/2009

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO E URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE -
CONURB, no uso de suas atribuições em conformidade
com o disposto no Artigo 38, inciso IX do Estatuto Social
desta Companhia. EXONERA: com efeitos a partir de
01.06..2009, Ceila Mariza  Menezes de Menezes, matricu-
la 472 do cargo de Supervisora de Plataforma Pleno e
NOMEIA: com efeitos a partir de 01.06.2009, Ariel Gon-
çalves, matrícula 502 para o cargo de Supervisor de Fis-
cais de Plataforma Pleno e NOMEIA com efeitos a partir
de 01.06.2009: Ceila Mariza Menezes de Menezes, matrí-
cula 472 para o cargo de Supervisora Plena de Obras
Públicas.
Joinville, 27 de maio de 2009.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente da CONURB

PORTARIA N.º 061/2009

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO E URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE -
CONURB, no uso de suas atribuições em conformidade
com o disposto no Artigo 38, inciso IX do Estatuto Social
desta Companhia. EXONERA: com efeitos a partir de
01.06..2009, Edina Lickfett, matricula 437 do cargo de
Supervisora de Contas a Pagar Sênior e NOMEIA: com
efeitos a partir de 01.06.2009, Marcelo Roberto Velho,
matrícula 501, para cargo de Supervisor de Contas a
Pagar Sênior.
Joinville, 28 de maio de 2009.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente da CONURB

PORTARIA N.º 062/2009

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO E URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE -
CONURB, no uso de suas atribuições em conformidade
com o disposto no Artigo 38, inciso IX do Estatuto Social
desta Companhia. NOMEIA: com efeitos a partir de
21.05.2009: Silvio Manoel de Mira, para o cargo de Coor-
denador II do Mercado Público Municipal.
Joinville, 28 de maio de 2009.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente da CONURB
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PORTARIA Nº 063/2009

O Diretor Presidente da Companhia de
Desenvolvimento e Urbanização de Join-
ville - CONURB, no uso das suas atribui-
ções, e com a anuência do fiscalizador do
Termo de Concessão de Serviço Público
nº 162/2002-F (Concorrência Pública nº
092/2002-F) e do Sistema de Estaciona-
mento de Joinville, designado através da
Portaria nº 020/2003,

DESCREDENCIA:

NOME CTPS DEMISSÃO

EVERSON LUIZI BRAZ 5001639-01-0 13/05/2009

CREDENCIA:

NOME CTPS

ANA PAULA MOREIRA DA SILVA REITZ 1817421-001-0

DEBORA DUARTE MELO 2944069-001-0

ROSEMERI MARIA FLORENCIO HERMES 9165-003

Joinville, 29 de maio de 2009.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

Eduardo Bartniak Filho
Diretor de Trânsito

PORTARIA N.º 064/2009

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO E URBA-
NIZAÇÃO DE JOINVILLE - CONURB, no
uso de suas atribuições em conformidade
com o disposto no Artigo 38, inciso IX do
Estatuto Social desta Companhia. EXO-
NERA: com efeitos a partir de 01.06..2009,
Gilberto Carlos Lopes, do cargo de Coor-
denador II de Atendimento ao Trânsito.
Joinville, 1º de junho de 2009.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente da CONURB

PORTARIA N.º 065/2009

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO E URBA-
NIZAÇÃO DE JOINVILLE - CONURB, no
uso de suas atribuições em conformidade
com o disposto no Artigo 38, inciso IX do
Estatuto Social desta Companhia.
NOMEIA: com efeitos a partir de
01.06..2009, Rodrigo Rosar de Moura,
para o cargo de Coordenador II de Aten-
dimento ao Trânsito. Joinville, 1º de junho
de 2009.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente da CONURB

PORTARIA Nº 066/2009

O Diretor Presidente da Companhia de
Desenvolvimento e Urbanização de Join-
ville - CONURB, no uso das suas atribui-
ções, e com a anuência do fiscalizador do
Termo de Concessão de Serviço Público
nº 162/2002-F (Concorrência Pública nº
092/2002-F) e do Sistema de Estaciona-
mento de Joinville, designado através da
Portaria nº 020/2003,

DESCREDENCIA:
NOME CTPS DEMISSÃO
ADRIANA BEZERRA 1800985-01-0 26/05/2009

FRANCINE GARCIA VIEIRA 2628-029 26/05/2009
PAULO CELSO BITENCOURT 3063679-02-0 25/05/2009
SHEILA LANDI PEREIRA 7561825-01-0 26/05/2009

Joinville, 03 de junho de 2009.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

Eduardo Bartniak Filho
Diretor de Trânsito

PORTARIA N.º 067/2009

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO E URBA-
NIZAÇÃO DE JOINVILLE - CONURB, no
uso de suas atribuições em conformidade
com o disposto no Artigo 6°, XVI da Lei
8.666/93, bem como art. 38 do Estatuto
Social desta Companhia. Considerando a
instauração. Pela companhia, do Processo
de Tomada de preço n° 030/2009 F, contra-
tação com recursos do FUNDO MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANI-
ZAÇÃO DE JOINVILLE; Considerando que
se faz necessária análise contábil para o
referido processo, dadas as particularida-
des e complexidades do objeto da Tomada
de Preço; RESOLVE: Art. 1°-Designar para
participar da Comissão de Licitação, o
Contador que atende a Companhia, abai-
xo identificado, o qual exercerá sua fun-
ção até a conclusão do referido processo,
sem remuneração: a) Ricardo Alberto
Strobel - Como Membro. Art. 2°-Na data
de realização dos certames, a Comissão de
Licitação deverá se fazer acompanhar da
assessoria contábil que atende a compa-
nhia, para esclarecer dúvidas e fornecer os
subsídios técnicos necessários, cabendo
ao Presidente da Comissão solicitar a pre-
sença do referido profissional.. Joinville, 4
de junho de 2009.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente da CONURB

PORTARIA N.º 068/2009

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO E URBA-
NIZAÇÃO DE JOINVILLE - CONURB, no
uso de suas atribuições em conformidade
com o disposto no Artigo 38, inciso IX do
Estatuto Social desta Companhia, e con-
siderando o Decreto n°15.641 de 27 de
maio de 2009, assinado pelo Prefeito
Municipal de Joinville. RESOLVE: Instituir
Ponto Facultativo no dia 12 de junho de
2009, exceto na Diretoria de Trânsito que
deverá cumprir escala de plantão com
direito a compensação de folga posterior.
Joinville 8 de junho de 2009.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente da CONURB

PORTARIA Nº 069/2009

O Diretor Presidente da Companhia de
Desenvolvimento e Urbanização de Join-
ville - CONURB, no uso das suas atribui-
ções, e com a anuência do fiscalizador do
Termo de Concessão de Serviço Público
nº 162/2002-F (Concorrência Pública nº
092/2002-F) e do Sistema de Estaciona-
mento de Joinville, designado através da
Portaria nº 020/2003.

CREDENCIA:

NOME CTPS

DAYANA PATERNOLLI 36990-028

FABIULA PEREIRA RODRIGUES 0302593-02-0

FRANCINE CRISTINA LINO MORAES 5063053-01-0

Joinville, 08 de junho de 2009.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

Eduardo Bartniak Filho
Diretor de Trânsito

PORTARIA N.º 070/2009

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO E URBA-
NIZAÇÃO DE JOINVILLE - CONURB, no
uso de suas atribuições em conformidade
com o disposto no Artigo 38, inciso IX do
Estatuto Social desta Companhia.
NOMEIA: com efeitos a partir de
8.6..2009, Aldo Effting, para o cargo de
Coordenador II de Programas de Parceria.
Joinville, 8 de junho de 2009.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente da CONURB

Termo de Movimentação 
de Bens Patrimoniais - 

TMBP N.º 004/2009 - CONURB

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO E URBA-
NIZAÇÃO DE JOINVILLE - CONURB, no
uso de suas atribuições em conformidade
com o disposto no Artigo 38, inciso IX do
Estatuto Social desta Companhia.
TRANSFERE COM PRAZO DETERMINA-
DO A PARTIR DE 18/05/2009 ATÉ
31/12/2009 o veículo Paraty City - Placas
MCS 1143 - Do Fundo Municipal de Vigi-
lância para o Fundo Municipal de Vigilân-
cia para o Fundo Municipal de Desenvol-
vimento e Urbanização de Joinville.
Joinville, 18 de maio de 2009.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente da CONURB

EEDDIITTAAIISS

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Fundamentados nos termos dos artigos
22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e
artigo 63 e 64 da Lei Complementar
Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde,
ao final identificadas, notifica as pessoas
ou empresas abaixo especificadas, das
penalidades decorrentes do julgamento
do cometimento de infrações conforme
especificado em Auto de Imposição de
Penalidade:

AIP AI Infracionado
000867 362 Sesi Cozinha Industrial
000808 79 Jarih Comércio de

Alimentos Ltda
000809 77 Célia Beatriz Ávila

Beltrame
000824 6 Maximillian Sheldon

Com. De Alimentos
Ltda

000794 667 Dionisio da Silva
Duarte CIA Ltda

000813 181 Denise Mota Parente
000807 61 Comercial Deisy Ltda
000749 708 Sesi Serviço Social da

Indústria
000797 1001 Hortencio Carvalho da

Silva ME
000774 14 Bar e Lanchonete

Wagner Ltda ME
000831 1209 Macedo Koerich S/A
000832 1465 Luiz Antonio Marques

Comercial ME
000747 3301 Supermercado Vitória

Ltda
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000869 1308 Maliedu Indústria e Comércio Ltda
000349 358 Arvin Mattei
000733 48 João Rogério de Freitas Junior ME
000772 380 Ana Maria Basquera ME
000771 6383 Ana Maria Basquera ME
000751 6384 Bernadete Leandra Ferreira
000752 6826 Bernadete Leandra Ferreira        
000755 6650 Bernadete Leandra Ferreira

Esta notificação se considera efetivos cinco dias após a
data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias para
defesa ou impugnação.

Jeane Regina V. Vieira
Gerente das Unidades de Vigilância em Saúde

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE
23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S)
DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRA-
ÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA ,
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA
DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CON-
DUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A
RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PES-
SOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SAN-
ÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COME-
TIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. 088 879/2009
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor
Cod.Infr./Desd. Enquadramento
AFG4334 54610886B NATALINO DIAS 6912/0 232

AJA1186 55881363B CLEVERSON CARVALHO 6548/2 229

AKA8855 55006055B ROBSON JUSTINO BORBA 5169/1 165

AKT2597 54591443B RAFAEL SOCHODOLOSH 6637/2 230 * IX

BPP3507 54621771B MARIA PEDRI 6599/2 230 * V

DIO5723 55883087B VALDEMIRO GELSLEIHTER JUNIOR 6610/2 230 * VII

IJT0237 54612897B DAVI JOSE DA MAIA 6912/0 232

KDI1644 55883690B GELSON ANDRETTA 6610/2 230 * VII

KDI1644 55883690B GELSON ANDRETTA 6637/2 230 * IX

KDI1644 55883691B GELSON ANDRETTA 6700/1 230 * XVI

KDI1644 55883691B GELSON ANDRETTA 6769/3 230 * XXII

LYC3832 54620611B AURELIO ALVES LEDOUX 5045/0 162 * V

LZE8218 54622780B MIRIAN DA CUNHA NURNBERG 5010/0 162 * I

LZE8218 54622781B MIRIAN DA CUNHA NURNBERG 6912/0 232

LZI2497 54610888B A.A.C.M.ADMINIST.DE BENS LTDA 5282/0 176 * I

LZI2497 54610889B A.A.C.M.ADMINIST.DE BENS LTDA 5304/0 176 * III

LZJ1142 55882862B MARCELINO SLUTA 5320/0 176 * V

LZO5767 54253260B MARCELO BOING 6610/2 230 * VII

MAI4746 54603968B SIDNEI OCHNER 5010/0 162 * I

MAV2728 54255482B EMERSON RICARDO CUARELI 5010/0 162 * I

MAV4833 54601760B ROBSON BUENO DOS REIS 5010/0 162 * I

MBD3220 55126089B VALDAIR SPIECKER 6599/2 230 * V

MBD3220 55126090B VALDAIR SPIECKER 6408/0 221

MBN5232 55881498B CARMEM LUCIA MOSER 5010/0 162 * I

MBQ9013 54595412B PAULO NASCIMENTO DO CARMO 5010/0 162 * I

MBX4726 54253427B MAURICI SILVA 5045/0 162 * V

MBX4726 54253428B MAURICI SILVA 5169/1 165

MBX7629 54623113B CRISTIANI MACHADO 6599/2 230 * V

MCH7103 54607537B MARIA LUCIA CONCEICAO 5010/0 162 * I

MCK4320 55885340B LUCIANO CORDEIRO DA SILVA 5010/0 162 * I

MCK4320 55885340B LUCIANO CORDEIRO DA SILVA 6599/2 230 * V

MCM7378 54622756B PEDRO FAGUNDES DA CRUZ 5010/0 162 * I

MCN6221 54253418B RENATO PESKY 5045/0 162 * V

MCP1819 54612889B MICHEL DE AVILA 6599/2 230 * V

MCP9236 54623501B FERNANDO DE OLIVEIRA ULLIRSCH 5010/0 162 * I

MCP9236 54623505B FERNANDO DE OLIVEIRA ULLIRSCH 6556/1 230 * I

MCP9236 54623506B FERNANDO DE OLIVEIRA ULLIRSCH 5061/0 163 c/c 162 * I

MEB0871 55881499B RODRIGO MURUCI FABIANO RAMOS 5045/0 162 * V

MEL5699 55882907B JESIEL LEITE 5010/0 162 * I

MES8230 54621714B GUILHERME ALVES 6556/4 230 * I

MEW9053 55881341B SSI INFORMATICA COM E MANUT DE COMP LTDA ME 5045/0 162 * V

MEW9053 55881342B SSI INFORMATICA COM E MANUT DE COMP LTDA ME 5282/0 176 * I

MEW9100 54602575B ROZENILDA MARTINS LOPES 5045/0 162 * V

MEW9100 54602575B ROZENILDA MARTINS LOPES 6599/2 230 * V

MEZ1026 54623507B RICARDO GABRIEL DA SILVA 5010/0 162 * I

MFN8733 55883682B MAICON DOUGLAS GENEROZO 5010/0 162 * I

MFN8733 55883682B MAICON DOUGLAS GENEROZO 6602/0 230 * VI

MFN8733 55883683B MAICON DOUGLAS GENEROZO 6556/1 230 * I

MFN8733 55883683B MAICON DOUGLAS GENEROZO 6610/2 230 * VII

MFN8733 55883685B MAICON DOUGLAS GENEROZO 6645/0 230 * X

MFP2072 54620517B JAIR FERREIRA DA SILVA 6912/0 232

MFZ4150 54252836B MAURICIO FERREIRA PIZZAMIGLIO 6610/2 230 * VII

MGE4780 55125935B REJANE VERKRUESSEN CUZINSKY 6599/2 230 * V

MGK8392 54256508B EVANDRO SCHEEL 5010/0 162 * I

MGY1861 55006591B LUCIANO MADRUGA DA ROSA 5010/0 162 * I

MGY7201 54598273B HELENO DOS SANTOS 5010/0 162 * I

MGY7201 54598273B HELENO DOS SANTOS 6912/0 232

MGY7201 54598274B HELENO DOS SANTOS 6637/1 230 * IX

MHO6670 54610438B ELLEN ALVES 5010/0 162 * I

MHO6670 54610438B ELLEN ALVES 6599/2 230 * V

MHO6670 54610439B ELLEN ALVES 6912/0 232

NEK1787 55882126B LAIRTON DE LIMA TEIXEIRA 6661/0 230 * XII

NEK1787 55882126B LAIRTON DE LIMA TEIXEIRA 6700/2 230 * XVI

NEK1787 55882127B LAIRTON DE LIMA TEIXEIRA 6637/2 230 * IX

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COME-
TIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. 088 880/2009
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor
Cod.Infr./Desd. Enquadramento
ACA3064 55126402B FRANCISCO HARDT 7366/2 252 * VI

ADV7839 54986871B MARIA LUIZA DE ANDRADE 7366/2 252 * VI

AKA8855 55006055B ROBSON JUSTINO BORBA 5738/0 186 * II

AMB8619 54246542B DATEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 7030/1 244 * I

CJS0303 54597846B AIRTON INACIO GONCALVES 6050/1 208

CXL7251 55125955B ELAINE TEREZINHA HERZOG 7366/2 252 * VI

DFV1334 55881667B TIAGO CANDIDO 5185/2 167

DKG1364 54622760B MARTA LIDIA DE ANDRADE 5185/1 167

DKG1364 54622761B MARTA LIDIA DE ANDRADE 5207/0 169

DKG1364 54622763B MARTA LIDIA DE ANDRADE 6076/0 210

DKG1364 54622764B MARTA LIDIA DE ANDRADE 5835/0 195

DLU4889 54624201B NILSO ZENATO 5738/0 186 * II

DSU3974 55125808B LEANDRO EDUARDO ARGENTON 7366/2 252 * VI

FFC5005 55125915B REACHING TURISMO LTDA 7366/2 252 * VI

HPN2082 55125909B SILVIO CESAR MOREIRA 5835/0 195

IDL8781 54576981B VALDIR ALFREDO FARIAS 5223/2 171

JPG7443 54597842B CLAUDIO SOUZA MARQUES 5568/0 181 * XIX

LXO8825 54597837B ROBERSON LUIZ DE SOUZA 5819/2 193

LXR0262 55882125B OSMAR MELCHIORETTO 7234/0 250 * I * a

LYD4731 54604304B VERONETI DELLA GIUSTINA BAGGIO 7366/2 252 * VI

LYK8317 54597835B ANTONIO JOSE LUIZ 6361/0 220 * XI

LYW1525 54604231B ANTONIO LIMA JACQUES 5185/1 167

LZJ1142 55882862B MARCELINO SLUTA 5347/0 178

LZJ1142 55882864B MARCELINO SLUTA 6050/2 208

MAV2728 54255481B EMERSON RICARDO CUARELI 5738/0 186 * II

MBD1396 54601862B SILVIA MARIA STEIL 6270/0 220 * II

MBR9140 54622771B VILMA LUCIA ROGGIA LEIRIA 5541/1 181 * XVII

MBS1502 54253211B ADRIANO DE OLIVEIRA 7366/2 252 * VI

MBX4726 54253429B MAURICI SILVA 5215/2 170

MBX4726 54253430B MAURICI SILVA 5215/1 170

MBX4726 54253431B MAURICI SILVA 5185/1 167

MBX4726 54253432B MAURICI SILVA 5452/1 181 * VIII

MCH7103 54607536B MARIA LUCIA CONCEICAO 5835/0 195

MCH7103 54607536B MARIA LUCIA CONCEICAO 6068/1 209

MCL7998 54255493B JENI KRAMBECK 5568/0 181 * XIX

MCQ1961 55126406B ELVIRA THIEM SOARES 7366/2 252 * VI

MDD5732 54990943B PAULO ROBERTO CABRAL PEREIRA 5207/0 169

MDL4701 54597847B LEANDRO IVAN DA SILVA 7366/2 252 * VI

MDP2433 54584318B AMANDA MELICE MOREIRA 5185/1 167

MDY4133 54594695B JOELMA SCHVITAICKY 6050/1 208

MDY6710 55881308B OSCAR DOMINICO 5185/2 167

MDY6710 55881308B OSCAR DOMINICO 7234/0 250 * I * a

MEA7858 55003078B FABIANE CAROLINA MARQUES 7366/2 252 * VI

MED5085 55007706B ALFREDO CARLOS CAVALLANTE 7366/2 252 * VI

MEM7697 55126108B SERGIO SCHULZE 7366/2 252 * VI

MET0276 54621804B SERENA ADRIANO 5541/1 181 * XVII

MEW9053 55881343B SSI INFORMATICA COM E MANUT DE COMP LTDA ME 5835/0 195

MEW9053 55881344B SSI INFORMATICA COM E MANUT DE COMP LTDA ME 5185/1 167

MEY2465 54246547B ORIDES MATIELO DE BRITO 6050/1 208

MFG3546 55123446B WENDERSON ERIC DO CONTO SORG 7366/2 252 * VI

MFN1105 54604252B MARIA DA GLORIA VIANA DA SILVA 5541/1 181 * XVII

MFN8733 55883684B MAICON DOUGLAS GENEROZO 5835/0 195

MFT3036 54604969B LUIS ALFREDO JELLER DA SILVA 5452/1 181 * VIII

MFT3036 54604969B LUIS ALFREDO JELLER DA SILVA 5525/0 181 * XV

MFX9484 55125801B DEIVID WILLIAN DE FREITAS ALDRIGUE 7030/2 244 * I

MFZ4150 54252837B MAURICIO FERREIRA PIZZAMIGLIO 7030/2 244 * I

MHB7871 55007675B MULTI SIGN COMUNICACAO VISUAL LTDA 5452/1 181 * VIII

MJC2008 54604024B AUPEX ASSESSORIA PEDAGOGICA U E CAPACITACAO PROF LTD5A479/0 181 * X

MKI2060 55006049B ROLANDO WINTER 5185/1 167

MKI2060 55006049B ROLANDO WINTER 5185/2 167

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COME-
TIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. 564 626/2009
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor
Cod.Infr./Desd. Enquadramento
AAC3048 8564013747 NATANAEL LOPES DOS SANTOS 7455/0 218 * I

ABN0961 8564014748 ADEJAIR FERNANDES DIAS 7455/0 218 * I

ABP0435 8564022622 CARLOS AUGUSTO SANTIAGO 7455/0 218 * I

ACM3617 8564021448 DIANA ROCHA 7455/0 218 * I

ACW7098 8564021680 JEREMIAS MOREIRA 7455/0 218 * I

AEG2221 8564020999 SAUL DOS SANTOS 7455/0 218 * I

AEK3157 8564020885 IVAN OLIVEIRA DA SILVA 7455/0 218 * I

AEM3067 8564021897 MARINELE JUSSARA DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I

AEP3713 8564014676 JOAO MARIA LEITE SOBRINHO 7455/0 218 * I

AEW6561 8564022047 RENATO FERNANDO DOS SANTOS DE SOUZA 6050/3 208

AEY7205 8564022165 CATARINA DE FATIMA DA SILVA NUNES 7455/0 218 * I

AFO3897 8564022423 ARLINDO ALVES CLAUDINO 7455/0 218 * I

AFY3455 8564020910 VALDIR ALTHAUS 7455/0 218 * I

AGK3583 8564019293 JOSE DOS PASSOS MACHADO 7455/0 218 * I

AGK4058 8564020951 ALEXSANDER WURGES 6050/3 208

AGK4058 8564021005 ALEXSANDER WURGES 7463/0 218 * II

AHA5469 8564020552 LAURENTINO BERNARDINO SOARES 7455/0 218 * I

AHA5469 8564020732 LAURENTINO BERNARDINO SOARES 7463/0 218 * II

AHD3594 8564022801 MARCOS ROBERTO DE JESUS 7455/0 218 * I

AHH2297 8564021300 VALDEMAR ALBINO 7455/0 218 * I

AJC6882 8564020137 MARINES DE SOUZA DINNEBIER 6050/3 208

AJT1620 8564020627 EDUARDO URBAN 7455/0 218 * I

AJT2296 8564020007 ANDRE LUIZ BRIXNER 7455/0 218 * I

AKA3462 8564021721 MAICON ROBERTO DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I
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AKG1379 8564019883 MUNDO DAS MOTOS LTDA 7455/0 218 * I

ALK2296 8564021658 LUIS CLAUDIO KRAJEVSKI 7455/0 218 * I

ALM8898 8564019034 JACKSON DIEGO SCHULLE 7455/0 218 * I

AMB5142 8564020843 DOMINGOS KOSLOWSKI 7455/0 218 * I

AMM6123 8564021736 PAULO ROGERIO DOS SANTOS 7463/0 218 * II

AMM6123 8564021812 PAULO ROGERIO DOS SANTOS 7455/0 218 * I

AMM9536 8564022311 MAYCOL GOUDINHO 7455/0 218 * I

ANB8915 8564021580 DANTE LUIZ DIETRICH 7455/0 218 * I

ANL0786 8564018129 OLAVIO LAUDEMAR MAIA 7455/0 218 * I

BCA1610 8564022415 RAPHAEL JOSE ROSA FERNANDES 7455/0 218 * I

BGE3597 8564021160 GENTIL LOPES DOS SANTOS 7455/0 218 * I

BHA6896 8564020583 MARLI NOSSOL DA SILVA 7455/0 218 * I

BHG6932 8564022030 ROBSON DA SILVA 7455/0 218 * I

BHG6932 8564022031 ROBSON DA SILVA 6050/3 208

BIN1561 8564022483 MADSON FARIAS SARAVY 7455/0 218 * I

BMC6556 8564017865 RAQUEL APARECIDA RUBI 7455/0 218 * I

BME9699 8564022490 GENESIO DA SILVA 7455/0 218 * I

BQF4841 8564022205 EDMILSON DE SOUZA MIRANDA 7455/0 218 * I

BTD5502 8564020462 DAVI DE FREITAS 7463/0 218 * II

BWY7919 8564021362 AZB RECUPERACAO E MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA ME 7455/0 218 * I

CAJ4122 8564021136 THAISE TEREZINHA SEOLIN 7455/0 218 * I

CBD1871 8564022068 DELCIO BARCELOS 7455/0 218 * I

CCV5427 8564022754 VERONI SALETE DALLAQUA 7455/0 218 * I

CED7163 8564022277 MARCELO RODOLFO POHL 7455/0 218 * I

CGM4659 8564021909 MILTON FAUSTINO 7455/0 218 * I

CIB5342 8564018033 DAYANI MARTINS DOS SANTOS DE MIRANDA 7463/0 218 * II

CIB5342 8564018231 DAYANI MARTINS DOS SANTOS DE MIRANDA 7455/0 218 * I

CJB6707 8564022250 RODRIGO CONRADI ANTUNES 7463/0 218 * II

CKE3070 8564021301 MARCELO BICIGO 7455/0 218 * I

CLB2241 8564021791 ALCEU PEDRO GRETTER 7455/0 218 * I

CLS4989 8564020589 PAULO COSTA 7455/0 218 * I

CNW9782 8564018505 ALEXANDRE LUIZ DA SILVA 7455/0 218 * I

CNW9782 8564018679 ALEXANDRE LUIZ DA SILVA 7455/0 218 * I

COZ2457 8564022471 LORECI CUNHA 7463/0 218 * II

CRE1139 8564021848 GRASIELA DO CARMO 7455/0 218 * I

CTJ6984 8564022586 DAVID CANUTO FILHO 7455/0 218 * I

CTK4840 8564021916 ADOLFO ARAMIS DOS SANTOS 7455/0 218 * I

CWD5429 8564021573 RONALDO FRANCISCO ESTEVAO 6050/3 208

CZL4649 8564021374 EVAIR ESPINDOLA 7455/0 218 * I

DAS4817 8564021306 ADINOR VICENTE 7455/0 218 * I

DCK8819 8564020484 EDNA FELISBERTO 7455/0 218 * I

DDG9649 8564022066 DEOCLEZIO PEDROZO 7455/0 218 * I

DED2598 8564020488 CLEUZA DE LIMA PICCOLO 7455/0 218 * I

DHY1205 8564021850 OSVALDO FERNANDES PALERMO FILHO 7455/0 218 * I

DID0748 8564018823 EBER MACIEL SOARES 6050/3 208

DID6229 8564022011 ELIONAI CARNEIRO ROCHA 7455/0 218 * I

DMO2561 8564020410 IVETE APARECIDA SEVERINO 7463/0 218 * II

GNO7844 8564022444 SANDRO LUIZ DOS SANTOS 7455/0 218 * I

GNW2963 8564022430 MARCELO RIBAMAR DE LIMA 7455/0 218 * I

GNW2963 8564022778 MARCELO RIBAMAR DE LIMA 7455/0 218 * I

GUX2713 8564019203 IRINEU POFFO 7455/0 218 * I

GZQ8439 8564021695 FRANCISCO RAMOS 7455/0 218 * I

HCA1184 8564020151 ADRIANA TORMEN BRANCO 7455/0 218 * I

HEI7793 8564021124 EDSON LUIZ DE FREITAS 7455/0 218 * I

HPH4474 8564021666 ELISABETE DA SILVA DIAS 7455/0 218 * I

HPL9283 8564022387 BERNADETE NURMBERG SANTOS 7463/0 218 * II

HPP6295 8564021057 MAICON PEREIRA MACHADO 7455/0 218 * I

HPR4699 8564019029 BRASILIO LOPES 7455/0 218 * I

HPW2974 8564021918 ROSEMERI APARECIDA MENEGHELLI GEMBALLA 7455/0 218 * I

HPY3052 8564013398 DIEGO DE ABREU SILVA 6050/3 208

HPY3052 8564014292 DIEGO DE ABREU SILVA 7463/0 218 * II

HQI8937 8564021584 CELIO BATISTA LIMA 7455/0 218 * I

HRY2272 8564014680 MARCELINO JOSE SANTANA 7455/0 218 * I

HUS9095 8564022015 VIVIAN KELEN RAMOS DA SILVA 7455/0 218 * I

HVL8089 8564019135 JOAO ROBERTO RAIMUNDO 7455/0 218 * I

IDX7955 8564022713 CLAUDINEI PAULO JUNGES 7455/0 218 * I

IER7722 8564021770 ELISANGELA MARTIM 6050/3 208

IIK4095 8564022841 SANDRA MARIA DA SILVA COSTA 7455/0 218 * I

IMA6198 8564020103 MANOEL LUIZ NARVAZ PAFIADACHE 7455/0 218 * I

INA4820 8564021278 SAUL GONCALVES FLORENTINO 7455/0 218 * I

JFX8140 8564022374 VALDIR SCHAADT 7455/0 218 * I

JKU3760 8564021771 ALVIR FHYNBEEN 6050/3 208

JKV6516 8564021623 ANGELA MARIA MONTEIRO DOS SANTOS 7455/0 218 * I

JLG1907 8564022371 IDALMI DA SILVA 7455/0 218 * I

JUD6629 8564022505 JEFERSON DE ANDRADE 7455/0 218 * I

KIW0258 8564022553 CLEUSA MARIA LEHMKUHLL BUSS 7455/0 218 * I

LCO9851 8564021504 DEONISIO CORDEIRO DE SOUZA 7455/0 218 * I

LCO9851 8564021505 DEONISIO CORDEIRO DE SOUZA 6050/3 208

LNF3186 8564021271 LUCICLEIA SANTOS DE MESQUITA 7455/0 218 * I

LNT6692 8564022815 ROSIMERI LORENZI DA ROSA 7463/0 218 * II

LWV4248 8564021490 AURECIO DE OLIVEIRA 5673/2 183

LWY0608 8564018652 MARCIA SOLENE FERREIRA 7455/0 218 * I

LWY8297 8564021165 MARIA HELENA MERTENS 7455/0 218 * I

LWY8297 8564022148 MARIA HELENA MERTENS 7463/0 218 * II

LXA1765 8564019678 JOAO HARY SCHNEIDER 7455/0 218 * I

LXA2445 8564021500 ROSELI ALVES 6050/3 208

LXA3225 8564021118 IDINEI SOUZA 6050/3 208

LXA8733 8564022637 ANIVERSINO JOAQUIM DA SILVA 7455/0 218 * I

LXE4143 8564019881 WILSON DA COSTA 7455/0 218 * I

LXE4143 8564019897 WILSON DA COSTA 7455/0 218 * I

LXF2225 8564022218 JOSE EDUARDO CORREA FERREIRA 7455/0 218 * I

LXF3438 8564021952 JOAO BATISTA DOS SANTOS 7455/0 218 * I

LXF4926 8564022603 ARINO DOS PASSOS RIBEIRO 7463/0 218 * II

LXF6556 8564022611 PAULO CESAR REIS 6050/3 208

LXG2221 8564022294 RONIVALDO CRESCENCIO SOUZA 7455/0 218 * I

LXH1486 8564022040 LACI MUNCHEN 6050/3 208

LXJ2508 8564020996 FABIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I

LXM3544 8564021855 MARIA CLAUDIA FRANCISCO 7455/0 218 * I

LXP0286 8564014693 JESUS NUNES DA SILVA 7455/0 218 * I

LXR4523 8564020480 CARLOS EDUARDO TORRENS 7455/0 218 * I

LXS2132 8564022262 ADAIR ANGELO VIEIRA 7455/0 218 * I

LXU1645 8564020834 ELBERT ANTONIO GRUBERT 7455/0 218 * I

LXV0307 8564022061 MARIA EUGENIA SILVERIO 7455/0 218 * I

LXX3603 8564022330 SAMUEL ERKMANN 7455/0 218 * I

LYC9948 8564021559 ANICETO EDSON CABRAL 7455/0 218 * I

LYD2561 8564022352 JAILSON GUEDERT SILVEIRA 7455/0 218 * I

LYG9910 8564022447 FATIMA APARECIDA FRANCISCO 7455/0 218 * I

LYJ9215 8564020919 JOSUE SOUZA DE MEDEIROS 6050/3 208

LYK2574 8564022418 ADILSON DE OLIVEIRA ELEOTERIO 7455/0 218 * I

LYK2574 8564022842 ADILSON DE OLIVEIRA ELEOTERIO 7455/0 218 * I

LYM5689 8564022114 JEAN CARLOS MAES 7455/0 218 * I

LYM7793 8564022135 ISOLDE SCHMIDT DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I

LYM7906 8564019062 VALCI NOE JERONIMO 6050/3 208

LYO9179 8564022093 ARILDO BALAND 7455/0 218 * I

LYP4518 8564018778 AQUILES MARASCH FILHO 7455/0 218 * I

LYQ6073 8564020958 ADEILTON LOPES DOS SANTOS 7455/0 218 * I

LYS3663 8564015685 ROGERIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 6050/3 208

LYS4900 8564022095 RENATO TAVARES BARBOSA 7455/0 218 * I

LYT7791 8564021284 GONCALO FELICIO AMARO 7455/0 218 * I

LYW2529 8564022271 ANDRE CORREIA 7455/0 218 * I

LYY6136 8564017062 GETULIO CORDEIRO PAZ 6050/3 208

LYY9190 8564022828 CLOVIS JOSE MACHADO 7455/0 218 * I

LYZ4386 8564022618 HERONDINA SCHNEIDER 7455/0 218 * I

LZB1101 8564022106 GUSTAVO AGE MENDES 7455/0 218 * I

LZB2917 8564022824 GELASIO HAHNEMANN 7455/0 218 * I

LZC5275 8564021712 JUNIR FERNANDES DIAS 7455/0 218 * I

LZD2897 8564022414 RUDINEI JOSE PADILHA 7455/0 218 * I

LZH1432 8564017659 FABIO MELLO DOS SANTOS 7455/0 218 * I

LZP0874 8564021606 ALFREDO KRUGER 7455/0 218 * I

LZP8192 8564021671 MARCELO SARTORI 7455/0 218 * I

LZT4246 8564020685 DARIO SCHUELTER 7455/0 218 * I

LZT4772 8564021098 JAIMIR RODRIGUES DOS SANTOS 6050/3 208

LZW7124 8564022597 ROBERTO REINKE 7455/0 218 * I

LZY2384 8564022111 VALDECI ANTONIO NILSEN 7455/0 218 * I

MAB6139 8564021612 WILSON CARLOS LEITE 7455/0 218 * I

MAE2595 8564021839 GEOVANI MARCOS SIMON 7455/0 218 * I

MAH1588 8564022063 GRAZIELA MOREIRA COSTA 7455/0 218 * I

MAK2524 8564021618 VANDERLEIA FRAGA 7463/0 218 * II

MAK5816 8564021656 MATEUS KADLOBICKI 7463/0 218 * II

MAK7890 8564022554 JONAS MARCIEL RAULINO 7455/0 218 * I

MAM0305 8564022725 ALDO DE JESUS FERREIRA ALVAREZ 7455/0 218 * I

MAM0727 8564022302 ANTONIO SCHERVINSKI PEREIRA 6050/3 208

MAP5669 8564022024 TANIA MARA DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I

MAV1478 8564021705 PEDRO HOEPERS 7455/0 218 * I

MAV4476 8564021789 MARIA HELENA FRANCISCO 7455/0 218 * I

MAV5820 8564021868 AIRTON SCHIMIDT ALVES DOS SANTOS 7455/0 218 * I

MAW6387 8564022723 ROSINEI DA SILVA 7455/0 218 * I

MAY5051 8564021707 TATIANE ALESANDRA TEODOSIO 7463/0 218 * II

MAY5812 8564021756 DANIELA RIBEIRO DA SILVA 6050/3 208

MBD8607 8564021733 ESTANISLAU KOVALK CORREIA 7455/0 218 * I

MBF9522 8564020893 WALLACE BARBOSA MINA 7455/0 218 * I

MBH8836 8564021819 ALDO HEIDEMANN 7455/0 218 * I

MBJ4760 8564022208 JAIRO FERMINO 7455/0 218 * I

MBM9850 8564020521 IONE VENANCIO 7471/0 218 * III

MBN9176 8564021534 RUDINEI CASAGRANDE HAAS 7455/0 218 * I

MBQ2984 8564021879 GUILHERME BARROS DA SILVA SANTOS 7455/0 218 * I

MBQ9471 8564022500 OSMAR DA SILVA 7455/0 218 * I

MBV7618 8564020364 JOAO DA ROCHA DELFINO JUNIOR 7455/0 218 * I

MBV7618 8564021295 JOAO DA ROCHA DELFINO JUNIOR 7455/0 218 * I

MBW1717 8564020449 JOSUE DE BORBA 7463/0 218 * II

MBX0014 8564021000 RAPHAEL MARIANO 7455/0 218 * I

MBY0233 8564020568 GILBERTO MOREIRA 7455/0 218 * I

MBY5228 8564022643 GRACI APARECIDA SIERPINSKI DA SILVA 7455/0 218 * I

MCB0476 8564020751 OSMAR JOSE NENEVE 7455/0 218 * I

MCB3309 8564019680 PAULO LUIZ CORREA 7455/0 218 * I

MCF4049 8564021519 ELISABETE TORRES 7455/0 218 * I

MCG6429 8564021852 PABLO DIAS TAVARES 7455/0 218 * I

MCJ8706 8564022820 PAULO CESAR DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I

MCK9136 8564022610 NILSON JOSE DE MIRANDA 7455/0 218 * I

MCL9517 8564021647 CINTHIA MARA SCHUMANN 7455/0 218 * I

MCM9544 8564021620 LUIZ CARLOS JULKOSKI 7455/0 218 * I

MCN5006 8564022365 NILO CRISTOFOLINI 7463/0 218 * II

MCO2093 8564021576 SAN FERMIN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 6050/3 208

MCQ4969 8564022285 BSN-BELA VIDA BRASIL NATURAL DIST E COM LTDA 6050/3 208

MCQ7985 8564018424 VALDEMIRO JUBANSKI 7455/0 218 * I

MCS6193 8564021997 LAURI CARLOS MEDEIROS JUNIOR 7455/0 218 * I

MCT1836 8564022001 BEATRIZ ALICE HOFFMANN 7455/0 218 * I

MCT4480 8564021386 VALDIR KUNZE 7455/0 218 * I

MCV0092 8564022251 MARIA JURACI BASTOS 7455/0 218 * I

MCV6591 8564022372 MARCIO LUIZ TODESCAT 7455/0 218 * I

MCW5826 8564021979 JOCIMARA DE BRITTES 7455/0 218 * I

MCW9595 8564022051 ROGERIO BACHI 6050/3 208

MCX7302 8564021426 VALMIR DE BITENCOURT 7455/0 218 * I

MCY6004 8564021968 SUELI ARDIGO MEDEIROS 7455/0 218 * I

MCY8154 8564022817 EDSON DA SILVEIRA LAURENTINO 7471/0 218 * III

MDA1443 8564022339 JULIO DE BITTENCOURT 7455/0 218 * I

MDB1527 8564022620 ANTONIO ROBERTO DE BORBA 7455/0 218 * I

MDC8725 8564021794 ADIMED REPRESENTACOES LTDA 7455/0 218 * I

MDD9483 8564021603 EVERALDO PARPINELLI 7455/0 218 * I

MDE3927 8564022204 RENELI DA COSTA 7455/0 218 * I

MDF5558 8564022357 RONALDO ZUBKO 7455/0 218 * I

MDG9329 8564021492 DENNIS MACHADO CAMPOS 7463/0 218 * II

MDH1629 8564022103 JACSON ALBERTO ARAUJO 7455/0 218 * I

MDH6778 8564022226 REGINALDO GOMES DOS PASSOS 7463/0 218 * II

MDJ0286 8564021497 SILVIO CESAR DA COSTA 7455/0 218 * I
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MDL2940 8564013699 JOSEANE APARECIDA VIEIRA 7455/0 218 * I

MDM5101 8564022524 ELSIRA DRAEGER 7455/0 218 * I

MDQ7418 8564022261 ANGELITA DA ROSA WODTKE 7455/0 218 * I

MDR0922 8564022120 JOSE ANACLETO DE SOUZA 7455/0 218 * I

MDR9756 8564022550 NAGILA LEDIERE DA SILVA 7455/0 218 * I

MDT3390 8564022721 MAICON LUIS PAULO 7455/0 218 * I

MDX0232 8564021718 ELISARB MIRAPALHETE RODRIGUES 7455/0 218 * I

MDX9514 8564022246 DANILO AUGUSTO DE PROENCA 7455/0 218 * I

MDZ1067 8564021961 ILAIDE INESA DO NASCIMENTO 7455/0 218 * I

MDZ6634 8564022273 ERIVELTO IMOVEIS LTDA 7455/0 218 * I

MEA4095 8564021601 WILLIAN ELOI ROCHA 7455/0 218 * I

MEB1566 8564020083 IARA PAULA LASKOSKY 7455/0 218 * I

MEB6370 8564021688 MOLDTOOL FERRAMENTARIA LTDA ME 7455/0 218 * I

MEC2908 8564021095 ELOIR MOURA 7455/0 218 * I

MEH3409 8564018227 BENEDITO SEVERO BRASIL 7455/0 218 * I

MEH4947 8564018057 ANTONIO PEDRO DE SOUSA 7455/0 218 * I

MEI1059 8564018408 GLAIDSON TEIXEIRA 7455/0 218 * I

MEI8687 8564022506 EVERSON NUNES 7455/0 218 * I

MEJ7968 8564022671 PREMIUM COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA EPP 7455/0 218 * I

MEL0553 8564018134 RONALDO FURTADO 7455/0 218 * I

MEL1660 8564017007 SERGIO LUIZ DE FREITAS 7455/0 218 * I

MEL3154 8564020310 LUCIANI TERESINHA LONGEN 7455/0 218 * I

MEM5769 8564022796 DVS AUTOMACAO COMERCIAL LTDA-EPP 7455/0 218 * I

MEN1134 8564020846 MARIA ISOLETE TAVARES 7455/0 218 * I

MEN5746 8564019444 VINICOLA NEO TRENTINA LTDA ,E. 7455/0 218 * I

MEO9882 8564020896 ALEXANDRE RAISE 7455/0 218 * I

MER4977 8564019999 PROJEARTE - PROJETOS, CONSTRUCOES E REPRESENT LTDA 7455/0 218 * I

MER6669 8564022457 STELA MARIS VANESSA DIAS 7455/0 218 * I

MER7600 8564021665 SERGIO NATAL MARTINS 7455/0 218 * I

MES8711 8564019011 HELENA AMELIA CARDOSO CAETANO 7455/0 218 * I

MET1922 8564022428 WENDELIN VALERIANO COSTA 7455/0 218 * I

MET8349 8564022044 JUSSARA LOPES MENDES 6050/3 208

MEV1321 8564020625 CARLOS EDUARDO RIBEIRO 7463/0 218 * II

MEV5286 8564021422 NELCIDES GOMES RIBEIRO 7455/0 218 * I

MEY2758 8564016555 ALEXSANDRA SCHWOLK 7455/0 218 * I

MEZ0211 8564020366 VALDEMIR WESTRUPP 7455/0 218 * I

MFA9105 8564019720 PEDRO NICOLAU DUARTE 7455/0 218 * I

MFB9615 8564022711 JOSE MANOEL DA SILVA 7455/0 218 * I

MFC0784 8564021722 NELSON GOMES 7455/0 218 * I

MFC4188 8564022227 DEOMICIO JOSE OLIVIO 7455/0 218 * I

MFC9132 8564021627 MARIA MARGARETE BURIGO 7455/0 218 * I

MFD8727 8564022137 JAIR VIEIRA 7455/0 218 * I

MFD9776 8564020784 VANDUI LIMA DE SOUZA 7463/0 218 * II

MFF0219 8564013588 ELISABETE CURY 7463/0 218 * II

MFH4212 8564021578 SCELTA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EMPRESARIAL LTDA 6050/3 208

MFI3124 8564014746 ALINE ALVES DE OLIVEIRA 7463/0 218 * II

MFP0670 8564022310 CLAUDEMIR LEITE DA SILVA 6050/3 208

MFT2674 8564022097 JOAO DE SOUZA 7455/0 218 * I

MFV0604 8564021037 LUCIANO TERRA DAS NEVES JUNIOR 7455/0 218 * I

MFX1342 8564022295 VALDECIR VANDERLINDE 6050/3 208

MGL5400 8564021945 JOANA OLIVEIRA TIBURCIO 7455/0 218 * I

MGN6130 8564022451 DISTLE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 7455/0 218 * I

MGQ0790 8564021595 MARTA ALVINA CERCAL 7455/0 218 * I

MGV0531 8564020628 SEBASTIAO MEIRELLES 7471/0 218 * III

MGZ6203 8564021594 MICHELLE DA LUZ COMPIANI 7455/0 218 * I

MHB7932 8564022800 JOACI SOUZA DOS SANTOS 7455/0 218 * I

MHD9292 8564018081 CARINA CASANOVA 6050/3 208

MHE1700 8564021485 VALMIR MANOEL BENTA 6050/3 208

MHN7690 8564022849 VALFRIDO DOS SANTOS CALEGARIM 7455/0 218 * I

MHR5532 8564021883 NUTRICENTER DIST.DE NUTRICAO ESPORTIVA LTDA-ME 7463/0 218 * II

MHS3900 8564014627 SANDRA REGINA GIESEL 7455/0 218 * I

MHZ3920 8564021546 ECIO FRANCISCO DE SOUZA 6050/3 208

MIA0325 8564021405 LEODATO CHRISTIANO JUNKES 7455/0 218 * I

MMA0909 8564022465 RICARDO HENRIQUE MACHADO 7455/0 218 * I

MMJ3690 8564020746 ROBERTO BISONI 7455/0 218 * I

MMK3339 8564022216 ICARO EXPRESS LOGISTICS SERV DE ENCOMENDAS LTDA ME 7455/0 218 * I

MMS8896 8564018946 RODRIGO ALVES VELLOSO 7455/0 218 * I

MUG2606 8564021363 ROSANGELA TREPTOW HANG 7455/0 218 * I

MUY5313 8564022276 VALDECIR POSSAMAI DELLA 7455/0 218 * I

MVR9682 8564022155 CAROLINA MEDEIROS FONSECA 7455/0 218 * I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COME-
TIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. 572 500/2009
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor
Cod.Infr./Desd. Enquadramento
AFM0362 8572001162 NEWTON CESAR DE ANDRADE 7463/0 218 * II

AGV4877 8572001206 MARI NEUSA DA SILVA STEINHOFF 7455/0 218 * I

AHH2546 8572001149 ANTONIO LISCOSKI FILHO 7455/0 218 * I

CQB5928 8572001175 JENEFER CARLOA MOREIRA 7455/0 218 * I

GUJ3900 8572001127 JOSE CARLOS DE ARAUJO 7455/0 218 * I

LYS9012 8572001173 NOELIA SOLEDAD GALLEGO 7455/0 218 * I

MBG9818 8572001139 AMILTON PEDRO COSTA 7455/0 218 * I

MBR1035 8572000907 VANS TUR TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA ME 7455/0 218 * I

MBX7628 8572001119 ABMAEL SILVA CABRAL 7463/0 218 * II

MFT7871 8572000949 SOLANGE ROSALIA GOEDERT 7463/0 218 * II

MFZ3399 8572001078 GRASIELE APARECIDA SOUSA 7455/0 218 * I

MGP5190 8572001183 VANDERLEI VARGAS DA SILVA 7455/0 218 * I

MHG4462 8572001057 NIVALDO BUDKEVICZ 7455/0 218 * I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COME-
TIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. 574 582/2009
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor
Cod.Infr./Desd. Enquadramento
AAY4065 55722096B SILVER WEIGMANN DA SILVA 5541/2 181 * XVII

AAY4065 55722211B SILVER WEIGMANN DA SILVA 5541/2 181 * XVII

ACG2251 55721973B ELIDIO KURTEN 5541/2 181 * XVII

ACI3610 55721267B EDNEI MARCELO GONCALVES 5541/2 181 * XVII

ACJ1926 55720043B JACKSON ACACIO SCHROEDER 5541/2 181 * XVII

ADL9232 55721175B LUIS CARLOS GOMES 5541/2 181 * XVII

AEK2022 55721606B EDSON LUIZ DE FRANCA 5541/2 181 * XVII

AGK7316 55722220B ADOLFO ANDRE 5541/2 181 * XVII

AGQ3325 55721770B EDSON SOARES DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII

AMG8747 55721180B TEREZINHA ODELLI 5541/2 181 * XVII

AMV8592 55719036B RENI DE SOUZA COSTA 5541/2 181 * XVII

AMX4956 55721986B MAICON DA ROCHA 5541/2 181 * XVII

ANV4612 55114305B PAULO ALEXANDRE SOUBHIA 5541/2 181 * XVII

APR0021 55722232B JORGE MANSUR SAIKALI 5541/2 181 * XVII

BXG2454 55721030B WILSON PINHEIRO 5541/2 181 * XVII

BXM4940 55721282B VALMOR DANIEL KRULIKOSKI 5541/2 181 * XVII

CCN6266 55722111B RICARDO REINERT 5541/2 181 * XVII

CGB5498 55721884B H W GROSZ DESENVOLV EMPRES SC LTDA 5541/2 181 * XVII

CLI4629 55721509B KATIUSCIA LACERDA DAMAS SILVA 5541/2 181 * XVII

CMB0048 55717496B TEOTRI DIZ ACOSTA 5541/2 181 * XVII

CMF0215 55717601B EDSON BRUNNER 5541/2 181 * XVII

CTI4707 55719779B MOACIR LOPES RIGO 5541/2 181 * XVII

CWQ4688 55721288B JOSE ROBERTO MILANEZI 5541/2 181 * XVII

DBN4911 55720923B MICHAEL ANGELO CAPISTRANO MELO 5541/2 181 * XVII

DDW7106 55719686B PERCI FONSECA BUECHNER 5541/2 181 * XVII

DER4655 55721887B HEMERSON JUNIOR DE ALMEIDA 5541/2 181 * XVII

DFT4208 55721518B GISELI PATRICIA DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII

DHS3012 55721786B PAULO EDUARDO CONCEICAO 5541/2 181 * XVII

DHY4046 55721193B LETICIA DE CASSIA VITI - ME 5541/2 181 * XVII

DIM4661 55721290B RONALD SANTANGILO 5541/2 181 * XVII

HBM5359 55719693B FABIO FERNANDES PADILHA 5541/2 181 * XVII

HPQ5438 55722130B EDEVALDO DA SILVEIRA 5541/2 181 * XVII

ICY9757 55721898B GILMARA DA ROCHA 5541/2 181 * XVII

IHZ5092 55720595B ANOR MARTINS 5541/2 181 * XVII

IKK5161 55721645B MARCIA REGINA TASCA 5541/2 181 * XVII

IKK5161 55721900B MARCIA REGINA TASCA 5541/2 181 * XVII

JLS7013 55719918B ANDRE DE SOUZA ROSA 5541/2 181 * XVII

JOP5660 55720597B MARCELO ZATTAR 5541/2 181 * XVII

JOP5660 55720598B MARCELO ZATTAR 5541/2 181 * XVII

JOP5660 55720708B MARCELO ZATTAR 5541/2 181 * XVII

JOP5660 55720709B MARCELO ZATTAR 5541/2 181 * XVII

JOP5660 55720710B MARCELO ZATTAR 5541/2 181 * XVII

JOP5660 55720822B MARCELO ZATTAR 5541/2 181 * XVII

JOP5660 55720823B MARCELO ZATTAR 5541/2 181 * XVII

JOP5660 55721051B MARCELO ZATTAR 5541/2 181 * XVII

JOP5660 55721052B MARCELO ZATTAR 5541/2 181 * XVII

JOP5660 55721053B MARCELO ZATTAR 5541/2 181 * XVII

JPB8760 55720188B ENEDINO GODI 5541/2 181 * XVII

JPB8875 55722268B LUIZ FERNANDO VITORINO 5541/2 181 * XVII

JWO6810 55721806B CLEITON RODRIGO CASTELHANO 5541/2 181 * XVII

KDX3936 55719921B NIVALDO CAMPREGHER 5541/2 181 * XVII

LBY1366 55721809B SILVIA MEIRELES PRESTES MENDES 5541/2 181 * XVII

LIK5175 55722140B RALF HANS HIRSCHMANN 5541/2 181 * XVII

LNC8405 55720089B ALESSANDRO MARTINS DA SILVA 5541/2 181 * XVII

LQQ1164 55719792B ALCIR CARLOS SEIDEL 5541/2 181 * XVII

LWY4335 55721311B JOAO GOMES DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII

LWY4335 55721912B JOAO GOMES DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII

LXB5515 55720953B JOSUE PEREIRA DO NASCIMENTO 5541/2 181 * XVII

LXE5334 55722142B JEAN CARLOS BOETTGER 5541/2 181 * XVII

LXU3035 55722026B EDUARDO LEANDRO BOING 5541/2 181 * XVII

LXW4994 55720610B EDIVAL DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII

LXZ8000 55721656B TERESINHA TARTARE FORTUNATO 5541/2 181 * XVII

LYA2456 55721206B OSMAR LUNARDI 5541/2 181 * XVII

LYA2456 55721207B OSMAR LUNARDI 5541/2 181 * XVII

LYA2456 55721915B OSMAR LUNARDI 5541/2 181 * XVII

LYA2456 55721916B OSMAR LUNARDI 5541/2 181 * XVII

LYK9636 55722028B MARIA DE LURDES GRAVIESKI DE LEAO 5541/2 181 * XVII

LYQ2423 55721428B GABRIEL PEREIRA 5541/2 181 * XVII

LYQ2423 55721429B GABRIEL PEREIRA 5541/2 181 * XVII

LYQ2423 55721540B GABRIEL PEREIRA 5541/2 181 * XVII

LYQ2423 55721541B GABRIEL PEREIRA 5541/2 181 * XVII

LYX7538 55721814B CELSO EDMAR HOLDEFER 5541/2 181 * XVII

LYZ7150 55719600B PEDRO LUIS CARDOSO 5541/2 181 * XVII

LYZ7150 55720307B PEDRO LUIS CARDOSO 5541/2 181 * XVII

LYZ7150 55720308B PEDRO LUIS CARDOSO 5541/2 181 * XVII

LZD5948 55719711B ANDREIA ROSA 5541/2 181 * XVII

LZH0788 55722029B JEAN CARLOS PEREIRA 5541/2 181 * XVII

LZR2139 55720213B LUIZ FERNANDO RICHARTZ 5541/2 181 * XVII

LZR2139 55720312B LUIZ FERNANDO RICHARTZ 5541/2 181 * XVII

LZR8233 55721666B CRISLAINE RIBEIRO ZILLI 5541/2 181 * XVII

MAE6647 55722157B ADRIANO HEBLING 5541/2 181 * XVII

MAJ9989 55722737B JOEL MARCOS FRANCA 5541/2 181 * XVII

MAM0554 55719159B MISAEL DE AVILA 5541/2 181 * XVII

MAN2454 55721671B DIEGO RAMON VIEIRA 5541/2 181 * XVII

MAQ0013 55720630B SILVANA HOFF 5541/2 181 * XVII

MAT9045 55721077B JOHANNA MARIE PREISIG EMMENDOERFER 5541/2 181 * XVII

MAY5051 55722163B TATIANE ALESANDRA TEODOSIO 5541/2 181 * XVII

MBA6693 55721678B MICHELE JOYCE FREITAS BENKENDORF 5541/2 181 * XVII

MBD0887 55722164B MAURICIO LUIZ DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII

MBQ6404 55722304B MARCIO EDUARDO DUMS 5541/2 181 * XVII

MBQ9898 55721336B GILBERTO POHLOD 5541/2 181 * XVII

MBR9140 55721337B VILMA LUCIA ROGGIA LEIRIA 5541/2 181 * XVII

MBS1269 55721831B RONALDO JOSE FLORENCIO 5541/2 181 * XVII

MBS9797 55721338B MAURO SERGIO RODRIGUES DE JESUS 5541/2 181 * XVII

MBV3700 55721933B ELIANE NUNES VARELA 5541/2 181 * XVII

MBW0120 55721682B DALVA TEREZINHA RAIMUNDO 5541/2 181 * XVII

MBW0799 55721833B JEFFERSON MULLER DOS ANJOS 5541/2 181 * XVII

MBW8700 55720327B NIVIANE PARUCKER 5541/2 181 * XVII

MBZ6622 55721935B DENNER RAUPP CIPRIANO 5541/2 181 * XVII

MCA4366 55721226B HELPCON CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 5541/2 181 * XVII

MCL0938 55721088B HEIDI HUBER FERRAZ 5541/2 181 * XVII

MCS9191 55721345B MARIA ALAIDE DA SILVA SCHULZE 5541/2 181 * XVII
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MCX5236 55722052B DULIANDRES COSTA DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII

MCX5236 55722053B DULIANDRES COSTA DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII

MCZ5654 55721939B BALDOINO STEIN 5541/2 181 * XVII

MDA0709 55719833B ELAINE DE SOUZA SANTOS 5541/2 181 * XVII

MDD1684 55722171B SANDRA NOGUEIRA BARBOSA BRAMORSKI 5541/2 181 * XVII

MDF7935 55722173B MARCELINO E FERNANDES MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME 5541/2 181 * XVII

MDJ8485 55722057B MARCELO ANACLETO DA FONSECA 5541/2 181 * XVII

MDM3121 55722176B JESSICA LOYOLA ROSA 5541/2 181 * XVII

MDP2124 55717555B DANIELLI BEREZOSKI DEMARCHI 5541/2 181 * XVII

MDS2579 55719967B MONICA CRISTINA SCHOENE KAIMEN 5541/2 181 * XVII

MDW2667 55722179B FERNANDA PIRES FAVORETO 5541/2 181 * XVII

MDY6297 55721356B ART DECORACOES COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 5541/2 181 * XVII

MEA8415 55722061B EDUARDO CESAR DE CARVALHO 5541/2 181 * XVII

MEC3263 55718400B IZOLDE HEIDEMANN 5541/2 181 * XVII

MEG4606 55722182B MARCOS TADEU ARANTE 5541/2 181 * XVII

MEH2050 55717258B AMERICA COMERCIO DE METAIS E RECICLAGEM LTDA ME 5541/2 181 * XVII

MEH9283 55721238B MARCIO HUIDA 5541/2 181 * XVII

MEI1295 55722063B CINTIA EBERT HUANG 5541/2 181 * XVII

MEI2312 55722064B SABRINA MACEDO MENUZZI 5541/2 181 * XVII

MEO4140 55721699B JANINE CRISTINA LOPES 5541/2 181 * XVII

MES8175 55720135B ALESSANDRA BRUHNS 5541/2 181 * XVII

MEX2119 55719981B CLAUDIO EDMUNDO VENDRAMINI 5541/2 181 * XVII

MFC0206 55721853B FABRICIO DE SOUZA 5541/2 181 * XVII

MFC0206 55721854B FABRICIO DE SOUZA 5541/2 181 * XVII

MFC0206 55721855B FABRICIO DE SOUZA 5541/2 181 * XVII

MFF7854 55721246B KATJA ELIZABETH FUXREITER 5541/2 181 * XVII

MFF7854 55721247B KATJA ELIZABETH FUXREITER 5541/2 181 * XVII

MFH4212 55722341B SCELTA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EMPRESARIAL LTDA 5541/2 181 * XVII

MFJ3709 55721112B RAFAEL HUMBERTO SCHOLZ 5541/2 181 * XVII

MFK1148 55721958B LUIS CARLOS DAVILA JUNIOR 5541/2 181 * XVII

MFK1148 55721959B LUIS CARLOS DAVILA JUNIOR 5541/2 181 * XVII

MFK1148 55722196B LUIS CARLOS DAVILA JUNIOR 5541/2 181 * XVII

MFL1540 55722197B ELAINE CRISTINA LORENCETI 5541/2 181 * XVII

MFM4371 55721707B ALAN JOSE BREIS PEREIRA 5541/2 181 * XVII

MFP1759 55721378B WILLIAN ALVES DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII

MFV5464 55718178B IUR CRISTINE MORAES 5541/2 181 * XVII

MGE1330 55721252B KJ SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 5541/2 181 * XVII

MGF9300 55721964B LUCIANO SEHNEM 5541/2 181 * XVII

MGQ6270 55722204B LUIS EUGENIO TIRECK JUNQUEIRA 5541/2 181 * XVII

MGQ9371 55721863B SACHA KARINE DE ARAUJO 5541/2 181 * XVII

MGX0351 55720037B ROBERTO MIGDADY 5541/2 181 * XVII

MJA1820 55720040B ZANIR MELO PEREIRA 5541/2 181 * XVII

MRU4496 55718093B SIRLEI TERESINHA VIEIRA PAULINI 5541/2 181 * XVII

MUA4622 55721723B MBPACKINGSUL EDITORACAO GRAFICA LTDA ME 5541/2 181 * XVII

MUM2761 55721488B ADILIO CONSTANCIO DADA 5541/2 181 * XVII

MUX1367 55719862B GIANE GONCALVES CONTI 5541/2 181 * XVII

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COME-
TIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. 576 595/2009
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor
Cod.Infr./Desd. Enquadramento
AAK6214 55119007B CLARICE INEZ WOBETO 5606/0 182 * IV

CCE9155 55118375B OSMAR CORREA VONVOSSEN 5452/1 181 * VIII

DAL5554 55118241B PAULO ROBERTO SCHUTA 6050/1 208

DKD9261 55118810B CATIA REGINA HARDT HOLZ 5452/1 181 * VIII

ICX4951 55118561B ENIO CIPRIANO CAETANO 5452/3 181 * VIII

LNE4509 55118977B NEREU SANTOS DA ROSA 6050/1 208

LYE2524 55119255B VITORIO HARTMANN 6050/1 208

MCK0517 55118801B LEJON REPRES LTDA ME 5452/3 181 * VIII

MCK5256 55118724B KATIANE MARIA DE BITTENCOURT 6122/0 214 * I

MCM9706 55119252B MAICON DA CUNHA 5819/1 193

MCN2208 55118705B FRANCISCO PEREIRA 7234/0 250 * I * a

MEV7822 55118623B JEAN CARLOS CRISTIANO 5568/0 181 * XIX

MGT6442 55119327B ARLINDO PEREIRA DE MACEDO FILHO 5452/3 181 * VIII

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTA-
ÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFE-
RIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.
282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM
30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO,
AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA
DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente da Conurb

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE
23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S)
DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRA-
ÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA ,
NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECUR-
SO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALI-
DADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRÂNSITO N. 088 881/2009
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor
Cod.Infr./Desd. Enquadramento
ADO0213 54595644B CLECIA MORO 5010/0 162 * I

ALR7749 54601754B CLODOALDO ROCHADEL DA SILVA 6599/2 230 * V

LID8333 55619597A NILTON HARDT 5045/0 162 * V

LWZ7306 54252550B CARLOS ALBERTO JANTSCH 5010/0 162 * I

LWZ7306 54617577B CARLOS ALBERTO JANTSCH 6912/0 232

LXF1036 55883907B VALDECI AMARANTE 6599/2 230 * V

LXF1036 55883908B VALDECI AMARANTE 6912/0 232

LXT8052 54595643B PAULO RIBEIRO DA SILVA 5010/0 162 * I

LXT8052 54595643B PAULO RIBEIRO DA SILVA 6599/2 230 * V

MBR6569 54986860B SANDRA GONCALVES PEREIRA 6599/2 230 * V

MBS4944 54603960B NELISANGELA DE FRANCA 5010/0 162 * I

MBS4944 54603960B NELISANGELA DE FRANCA 6599/1 230 * V

MCL4113 54607531B LUCIANO DA SILVA 5045/0 162 * V

MCL4113 54607531B LUCIANO DA SILVA 6599/2 230 * V

MCW8820 54987251B ADILSON MANOEL ELEOTERIO 6599/2 230 * V

MDX4722 54255447B IOLANDO PAULO CAMILO JUNIOR 6769/1 230 * XXII

MEE2789 55883910B ODIMAR PENSO 5010/0 162 * I

MEE2789 55883910B ODIMAR PENSO 6599/2 230 * V

MEG9111 54611568B HENRIQUE EVANGELISTA DA FONSECA JUNIOR 5010/0 162 * I

MEP0759 55885488B PAULO GOMES VIEIRA 6599/2 230 * V

MFT5613 54598893B ELISABETE ALVES PEREIRA 6580/0 230 * IV

MFT5613 54598893B ELISABETE ALVES PEREIRA 6912/0 232

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALI-
DADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRÂNSITO N. 088 882/2009
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor
Cod.Infr./Desd. Enquadramento
AHZ4806 55884810B LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 7366/2 252 * VI

BQT2997 54255465B ANICIO GHISI 7366/2 252 * VI

CXI5200 54251985B ACHILES TIAGO MACHADO 5207/0 169

DCE5780 54990874B DANIEL ALVES DA CRUZ 5207/0 169

LWU6431 54604109B GEAN ALBERTO FORTUNATO 5185/1 167

LYE7158 54988055B S & S TELECOMUNICACOES LTDA 5002/0 257 § 8º

LYE7158 55884127B S & S TELECOMUNICACOES LTDA 5550/0 181 * XVIII

LYH1922 55883650B GISELE CRISTINA FERNANDES 5550/0 181 * XVIII

LZA4107 54255628B RENATO HARGER 5185/1 167

LZJ1931 55883649B SANDRO ELADIO DE CARVALHO 5550/0 181 * XVIII

LZP3224 55125411B JOAO EZIQUIEL PEREIRA 6068/1 209

LZU0941 54610859B ROSA PADILHA DO NASCIMENTO 5185/1 167

MAQ1459 55133297B HELMAR PAULO TORRES DA SILVA 7366/2 252 * VI

MBH7894 54596074B CRISTIANO COSTA 5924/1 203 * I

MBP9136 55120618B V.G. - COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS LTDA - ME 6068/1 209

MCX4642 54987863B HELOISA HELENA BATISTA DA SILVA 5207/0 169

MDR2477 55125614B RUBENS MENEGHELLI 5835/0 195

MDR2477 55125615B RUBENS MENEGHELLI 7030/2 244 * I

MEJ0376 55881653B ALEXANDER CESAR CIPRIANO 7030/2 244 * I

MEN4240 55123027B VALDEMAR KRUG 7366/2 252 * VI

MFF8773 55008879B ELIETE PEREIRA MARCOS 6050/1 208

MGF9209 54602457B ANDERSON CESAR DOS SANTOS 5185/1 167

MGM6931 55006781B VOGELSANGER PAVIMENTACAO LTDA 5002/0 257 § 8º

MGQ6702 54987628B GILMAR BITENCORTE 7048/1 244 * II

MQG2460 54620165B ELIAS POTTMAIER 6050/1 208

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALI-
DADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRÂNSITO N. 564 627/2009
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor
Cod.Infr./Desd. Enquadramento
AAD7702 8564011517 DALMO DE AMORIM ARRUDA 7455/0 218 * I

ACH9903 8564005399 CRISTIANO RODRIGUES TEIXEIRA 7455/0 218 * I

ACH9903 8564005643 CRISTIANO RODRIGUES TEIXEIRA 7455/0 218 * I

ACI0960 LE00172674 VALDEMAR SARTORO 7455/0 218 * I

ACP1919 8564005318 ALTEVIR LOPES DA FONSECA 7455/0 218 * I

ACV9976 8564004160 MARCIO DUARTE DA SILVA 7455/0 218 * I

AEZ8295 8564005076 DEBORA LUCIANI MACIEL DE MORAES 7455/0 218 * I

AFE8845 8564004332 ROSIANE APARECIDA LEOPOLDO VALENTINA 7455/0 218 * I

AFH1037 8564000535 GEDILSON RODRIGUES MENDES 7455/0 218 * I

AFH9991 8564005566 OSMAR BERNARDO PEREIRA 7455/0 218 * I

AFO3897 8564001117 ARLINDO ALVES CLAUDINO 7455/0 218 * I

AJB2256 8564015649 PATRICK BORGES 7455/0 218 * I

AJD6628 8564007791 PEDRO LUIZ ROSA 7455/0 218 * I

AKV2740 8564005393 ALEXANDRE TOMAZ DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I

ALD7200 8564005639 RODRIGO PEREIRA DA COSTA 7455/0 218 * I

ALH8750 8564005093 ALERCIO DAS NEVES 7455/0 218 * I

ALT3030 8564001442 EVERTON LUIZ DE SOUZA 7463/0 218 * II

AMB5142 8564006656 DOMINGOS KOSLOWSKI 7455/0 218 * I

AMG8747 8564002374 TEREZINHA ODELLI 7455/0 218 * I

AMW6636 8564002392 SIDNEI FALLER 6050/3 208

AMZ8214 8564003698 LEOMARA SEGALLA 6050/3 208

ANE6300 8564006263 MARCELO DA LUZ 7455/0 218 * I

ANE9909 8564008041 LINDOMAR GODI 7455/0 218 * I

ASR7799 8564004514 ORSEG ORGANIZACAO E SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA 7455/0 218 * I

BOR8971 8564004769 FLAVIO GOMES DE LUCENA 7455/0 218 * I

BPJ6018 8564001018 DURVILE FERREIRA D A CONCEICAO 7455/0 218 * I

BQB1909 8564008080 INGOMAR FUNKA 7455/0 218 * I

BSH0060 8564007428 OSNI SCHLICKMANN 6050/3 208

BTA2804 8564005189 DIOGO RODRIGO DA CUNHA 7455/0 218 * I

CAE6242 8564005998 ADELMO ZAPELINI 7455/0 218 * I

CAT9680 8564002838 ADAIR ALVES DA MAIA 7455/0 218 * I

CBC3025 8564003640 PAULO SERGIO DE GOIS 7455/0 218 * I

CEB6865 8564000580 EMIDIA APARECIDA LOPES CAVALHEIRO 7455/0 218 * I

CHQ0426 8564003446 CLEYTON DE VICENTE BARBOSA 6050/3 208

CIV6443 8564006502 ELSON TAUCHERT FILHO 7455/0 218 * I

CLT2947 SF00168452 RUBENS FERREIRA 6050/0 208

CMH1096 8564006286 JURANDIR SANTANA 7455/0 218 * I

CNS8778 8564004324 ADRIANA MIRA PEREIRA 7455/0 218 * I

COF0037 8564007809 FABIO NACK 7455/0 218 * I

CQB5928 8564005487 JENEFER CARLOA MOREIRA 7455/0 218 * I
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CRJ0327 8564004499 VERGILIO EULALIO CARDOSO FILHO 7455/0 218 * I

CVC9130 8564010787 FABIANO SCHRAMM 6050/3 208

CVM8419 8564002294 HARLEY FRANCOA RAVACHE 7455/0 218 * I

CWC5508 8564002910 EVANDRO LUIS SETTI 7463/0 218 * II

CXY7750 8564002002 SIRLEI BORGES BUDAL ARINS 7463/0 218 * II

CZL9387 8564012036 LEONARDO FRIEDMAN VALADO CANCIO 7455/0 218 * I

CZZ4121 8564004642 ANGELO RIBEIRO 7455/0 218 * I

DED3972 8564001065 CATIA REGINA LEANDRO 7455/0 218 * I

DFF5178 8564004825 ELIANE MAY 7455/0 218 * I

DID9616 8564003949 MARIZA RITA JUNG PERKOWSKI 7455/0 218 * I

DIH3718 8564005236 PAULO MARCELO NASCIMENTO DA SILVA MAFRA 7455/0 218 * I

DJC3026 8564001119 HUMBERTO GERMANO HASSE 7455/0 218 * I

ERR0808 8564010661 ANDERSON PASSOS DA SILVA 7455/0 218 * I

HDJ4880 8564003768 ILZA BENEDITO RODRIGUES 7455/0 218 * I

HOO3030 8564003807 JOAO CHOIGUEL 7455/0 218 * I

HPN4770 8564006390 ALEXANDRE SANTANA 7455/0 218 * I

HPP4127 8564003080 MARCIA REGINA SIZERIO 7455/0 218 * I

HPP4127 8564005572 MARCIA REGINA SIZERIO 7463/0 218 * II

HPY9415 8564003103 IVO CARLOS DO AMARAL 7455/0 218 * I

HQA2107 8564004875 SANDRA JAQUELINE SILVESTRE ALDRIGUE 7455/0 218 * I

HRN2760 8564007939 TATIANE REGINA TEIXEIRA 7455/0 218 * I

IAU0086 8564005132 LUIS ROGERIO BEHN BELLO 7455/0 218 * I

ICX4655 8564005507 ADEMIR MACEDO 7455/0 218 * I

ICX4655 8564005604 ADEMIR MACEDO 7455/0 218 * I

IDZ3119 8564002440 ORLANDO SCHWARTZ 7455/0 218 * I

IHZ5092 8564000282 ANOR MARTINS 7455/0 218 * I

IHZ5092 8564000283 ANOR MARTINS 6050/3 208

IID5378 LE00171409 VALDECI LACH 7463/0 218 * II

IIZ7899 8564006195 ALBERTO MIGUEL SERRA 6050/3 208

IKF8733 8564005328 JACKSON FERREIRA DO VALE 7455/0 218 * I

IKL7599 8564003051 ZENIRA INES STAHELIN 7455/0 218 * I

IOK1367 8564008323 ENEIDA SIMONE MARTINS DE OLIVEIRA GRUBBA 7455/0 218 * I

JNR4530 8564003497 ROMARIO DE OLIVEIRA FERNANDES 7455/0 218 * I

JQB4486 8564015213 VALDEMAR BESEN 7455/0 218 * I

KSX0098 8564005029 JOACI SOUZA DOS SANTOS 7455/0 218 * I

LAJ0527 8564002992 CASSIANO ESPINDOLA 7455/0 218 * I

LBP1867 8564008196 LUCIA REGINA DIAS 7455/0 218 * I

LCO9851 8564001422 DEONISIO CORDEIRO DE SOUZA 7455/0 218 * I

LCO9851 8564007753 DEONISIO CORDEIRO DE SOUZA 7455/0 218 * I

LCO9851 8564007914 DEONISIO CORDEIRO DE SOUZA 7455/0 218 * I

LNF3186 8564004535 LUCICLEIA SANTOS DE MESQUITA 7455/0 218 * I

LWY7987 8564000694 DAIR NEVE ABATI 7463/0 218 * II

LXB1008 8564002445 GIOVANE WALTER MANOEL 7455/0 218 * I

LXE0197 8564000557 JUVELINO FRANCO 6050/3 208

LXE2785 8564003861 MARLETE DE FATIMA DELFES ALVES 7455/0 218 * I

LXE8914 8564015429 JADIEL SERAFIM 7463/0 218 * II

LXF4047 8564004834 JOCELI RAFAEL DE BITENCOURT FILHO 7455/0 218 * I

LXF7922 8564012670 JOSE KARLING 7455/0 218 * I

LXJ8051 8564008069 ANTONIO ROBERTO FERREIRA 7455/0 218 * I

LXK6224 8564004032 CLEVERSON WESSLER 7455/0 218 * I

LXL0281 8564003509 VILMAR VAILATI 7455/0 218 * I

LXM5182 8564004925 REGINALDO ANTONIO RONCHI 7455/0 218 * I

LXS0151 8564007833 VILMAR MICHELS 7455/0 218 * I

LXW6915 8564014718 CLESIO FERNANDES ROCHA 7463/0 218 * II

LYB8596 8564002463 CARLINDO EDSON DOS REIS 7455/0 218 * I

LYD4531 8564000654 JOAO LUIZ MENDES DA SILVA 7455/0 218 * I

LYD7248 8564012747 ORLI BIANCATO 7455/0 218 * I

LYE6217 LE00173261 GUIDO SCHLICKMANN 7455/0 218 * I

LYG3642 8564012706 ELIO HENRIQUE SCHUINDT 7455/0 218 * I

LYH0251 8564011728 MARIO CESAR DO AMARAL 7455/0 218 * I

LYJ6666 8564002186 RICARDO FULVIO ROCHA PESTANA 7455/0 218 * I

LYL9275 8564003644 GEOVANI DOS SANTOS 7455/0 218 * I

LYM7524 8564002915 CARLOS UBIALI 7463/0 218 * II

LYQ1990 LE00171824 JOSE SERGIO CHIODINI 7455/0 218 * I

LYR3402 8564014277 GISELI REGINA CORREA 7455/0 218 * I

LYS6390 LE00172993 LAURINDO ROSA DE JESUS 7455/0 218 * I

LYT7791 8564002670 GONCALO FELICIO AMARO 7463/0 218 * II

LYX9926 8564010910 JOSE CARLOS WOLF 7455/0 218 * I

LYY8399 8564002004 CLENOIR DA MOTA 7463/0 218 * II

LYZ2456 8564010819 CLAUDIA CAROLINA CORREA VELLASQUES 7455/0 218 * I

LYZ5838 SF00171068 TRANSPORTES VALENCIO LTDA ME 5002/0 257 § 8º

LYZ8735 8564003055 JOSE JUTTEL 7455/0 218 * I

LZC8746 8564003284 NAUDIR BECKHAUSER 7455/0 218 * I

LZD6204 8564001666 ROSELI MARIA RODRIGUES 6050/3 208

LZD6538 LE00172209 CELIO VENTURI 7455/0 218 * I

LZD8024 LE00172195 CELSO DA ROSA 7455/0 218 * I

LZE4131 8564003979 JAISON ROBERTO CARVALHO 7455/0 218 * I

LZF7794 8564005255 WALDOMIRO BECKER 7455/0 218 * I

LZI8098 8564005732 JOAO BATISTA PEREIRA 7463/0 218 * II

LZP8822 8564004364 ALEX SANDRO FERNANDES 7463/0 218 * II

LZT0853 8564000039 VALDEIR APRIGIO VIEIRA 6050/3 208

LZV4293 8564004494 LUCIANO ROBERTO MOREIRA 7455/0 218 * I

LZW1815 8564012125 JOSE VALDECIR NUNES DE OLIVEIRA 7463/0 218 * II

LZW8941 8564004240 VALTUIR DIAS 7455/0 218 * I

LZW9585 8564003311 JESSE GONZAGA DE SOUZA FILHO 7455/0 218 * I

LZW9960 LE00161212 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA ESFERA LTDA. 5002/0 257 § 8º

LZY5819 8564012117 ANTONIO PEDRO GRIMES 7455/0 218 * I

LZZ4715 8564003001 NICACIO DE SOUZA 7455/0 218 * I

LZZ7562 8564005017 TEREZA DE JESUS SANTA ROSA 7455/0 218 * I

MAC2473 8564002266 RITA FAUST DA ROCHA 7455/0 218 * I

MAC2473 8564003865 RITA FAUST DA ROCHA 7455/0 218 * I

MAD3093 8564005094 SACADA COM DE MAT DE CONSTRUCAO LTDA 7455/0 218 * I

MAE9181 8564003457 ISMAEL DE MELLO 7455/0 218 * I

MAN4726 8564006300 NERI DA SILVA 7455/0 218 * I

MAN9511 8564000058 ANA MARIA BASQUERA BIAZOTTO 6050/3 208

MAO3220 8564002503 CLARIVILLE SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS PARAHIGIE7N4E5

L5T/0DA 218 * I

MAP9080 8564005512 VENICIOS DOS SANTOS SILVA 7455/0 218 * I

MAR3210 8564005125 ANTONIO ANASTACIO NUNES 7455/0 218 * I

MAW4716 8564011468 MARCIO FUZZI 7455/0 218 * I

MAX4533 8564000317 MANGOLD VOHS 6050/3 208

MAY3036 8564001452 ARLINDO STELZER 7455/0 218 * I

MAY6428 8564011099 LUCILDA KLEINE 7455/0 218 * I

MBD0296 8564005106 ANANIZE ANTUNES DE SOUZA BORGES 7455/0 218 * I

MBD5662 LE00161232 G6 FERRAMENTAS LTDA EPP 5002/0 257 § 8º

MBG1141 8564003998 ADILSON ADRIANO VOGES 7455/0 218 * I

MBG1565 8564003031 ODAIR JOSE MIELKE 7455/0 218 * I

MBG9144 LE00159857 GFC COMERCIO DE APARELHOS PARA TELEFONIA LTDA ME 5002/0 257 § 8º

MBJ9072 8564001976 MARCIO ANDRE JELLER 7455/0 218 * I

MBK8716 8564008089 SILVANA MARIA BOING ANTUNES 7455/0 218 * I

MBK8755 8564005562 AVELINO RANDIG 7463/0 218 * II

MBR0570 8564005283 CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 7455/0 218 * I

MBS8344 8564000358 REGINALDO CARDOSO 7455/0 218 * I

MBS9797 8564003806 MAURO SERGIO RODRIGUES DE JESUS 7455/0 218 * I

MBT1783 8564000225 JEISSON PAULO DA ROCHA 7455/0 218 * I

MBT1783 8564000787 JEISSON PAULO DA ROCHA 7463/0 218 * II

MBV3025 8564000669 MARIO CESAR AUGUSTA 7455/0 218 * I

MBV5782 8564003507 VALDECIR ANTONIO CAMARGO 7455/0 218 * I

MBW9647 8564003287 LUZIA MARIA DA SILVA ROBERTO 7455/0 218 * I

MBW9647 8564004163 LUZIA MARIA DA SILVA ROBERTO 7463/0 218 * II

MBZ0722 LE00158892 FERRAMENTARIA JOINVILLE LTDA ME 5002/0 257 § 8º

MBZ5669 8564003544 ALANVILLE CONFECCOES LTDA 7455/0 218 * I

MCB0227 8564001574 SANTOLINO TEIXEIRA 7455/0 218 * I

MCB0227 8564002036 SANTOLINO TEIXEIRA 7455/0 218 * I

MCB9644 8564004391 VITOR KEPKA 7463/0 218 * II

MCC4255 8564011897 VANESSA GODOY RIBEIRO 7455/0 218 * I

MCE8368 8564000810 MARCOS ANTONIO DE SOUZA FELIPE 7455/0 218 * I

MCH1380 8564005311 MARIO TARNOWSKI 7463/0 218 * II

MCI0404 8564005156 JULIAN DOMBECK 7471/0 218 * III

MCJ3385 8564000704 CLEVERSON CARDOSO 7455/0 218 * I

MCJ5809 8564011164 ELIETE FRANCA DA LUZ 7455/0 218 * I

MCJ5809 8564011165 ELIETE FRANCA DA LUZ 6050/3 208

MCJ9764 8564003631 VICTOR WINER DA FONSECA 7463/0 218 * II

MCM7177 8564003341 MARIA BATISTA MANSKE 7455/0 218 * I

MCN0584 8564001235 LENIR GONCALVES 7455/0 218 * I

MCN2985 8564000910 REGINA AGOSTINHO DA SILVA 7455/0 218 * I

MCN3640 8564008098 ALDECI DA SILVA PAIM 7463/0 218 * II

MCN3640 8564008194 ALDECI DA SILVA PAIM 7455/0 218 * I

MCN9993 LE00163632 NORBERTO BAUNER ME 5002/0 257 § 8º

MCS9191 LE00172859 MARIA ALAIDE DA SILVA SCHULZE 7455/0 218 * I

MCT1252 LE00156795 DIGIDELTA IMPRESSAO DIGITAL LTDA. 5002/0 257 § 8º

MCV8108 8564011671 CRISTIANO TESTAI DE ASSUMPCAO 7455/0 218 * I

MCX7450 8564015670 LUIS RENATO VIEIRA 7455/0 218 * I

MDE3694 8564007767 ISABELLA MUSSE PUERTA LENTZ BAUMANN 7455/0 218 * I

MDE5139 8564004447 DIESELNORTE COMERCIO DE PECAS LTDA ME 7455/0 218 * I

MDG2544 8564003035 MARIA APARECIDA GORZONI ZAVATINI 7463/0 218 * II

MDI2551 8564003044 HORLEY DALSOQUIO 7463/0 218 * II

MDJ1529 8564000401 JOICE KLITZKE LAMIN 7463/0 218 * II

MDN0253 8564005072 BERNARDINO NEVES DE SOUZA FILHO 7455/0 218 * I

MDN0253 8564005534 BERNARDINO NEVES DE SOUZA FILHO 7455/0 218 * I

MDP9698 LE00169574 MOVEIS 25 DE JULHO LTDA 5002/0 257 § 8º

MDR4031 8564002585 ALBERTINA INACIA NUNES CARDOZO 7455/0 218 * I

MDR5614 8564001634 ANGELO CARLOS DE MELLOS 7455/0 218 * I

MDS0215 8564011151 MARIA ISABEL ALVES 7455/0 218 * I

MDT2935 8564011959 JOAQUIM ANDRESICO RAUSIS 6050/3 208

MDU6257 8564015078 PEDRO GUILLERMO FREITAS ESILVA 7463/0 218 * II

MDY7858 8564002067 IRIANE BOETTCHER 7455/0 218 * I

MDZ8804 8564003248 PIERRI MELO MARTINS 7463/0 218 * II

MED7813 8564004109 JRSA PASSAGENS LTDA ME 6050/3 208

MEE5111 8564005123 ANA MARIA GRAUPNER MAIA 7455/0 218 * I

MEG0872 8564005292 IZABEL TEIXEIRA DE JESUS 7455/0 218 * I

MEH3364 8564002371 NAMIR PINTER 7455/0 218 * I

MEI3402 LE00173430 WILLIAN ALVES DOS SANTOS 7455/0 218 * I

MEI3925 8564000618 CLEBER DE CARVALHO 7455/0 218 * I

MEJ7968 8564002919 PREMIUM COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA EPP 5002/0 257 § 8º

MEJ9545 8564003380 IVANILDO ALVES DA SILVA 7455/0 218 * I

MEK1206 8564007728 AMANDA MARQUEZ FUENTES 7455/0 218 * I

MEK1209 LE00169925 ANGECON REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 5002/0 257 § 8º

MEO9068 8564000262 ALEX VICENTE BERNARDES 7455/0 218 * I

MER4804 8564000418 MONICA APARECIDA SCHLUCUBIER 7455/0 218 * I

MER8633 8564004948 EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA ADRIMAR LTDA 7455/0 218 * I

MET8237 8564004253 ICARO EXPRESS LOGISTICS SERV DE ENCOMENDAS LTDA ME 7455/0 218 * I

MEU0869 8564004190 ARNILDO EGER FILHO 7455/0 218 * I

MEU4120 8564003323 EDMAR DE PIERI BITTENCOURT 7455/0 218 * I

MEU5303 8564014481 CARLOS HENRIQUE AMORIM 7455/0 218 * I

MEV1253 8564003376 JOSE FERNANDO LUCIANO 7455/0 218 * I

MEW2717 8564010800 AIRTON PICKLER 6050/3 208

MEX3365 8564007097 CLEBSON ELEOMAR DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I

MEZ1652 8564005196 VANDELSO GONCALVES WALTER 7455/0 218 * I

MEZ8946 8564011374 JOSE ATAIDE CAETANO 7455/0 218 * I

MFA8171 8564003279 MARCELINO TEIXEIRA 7455/0 218 * I

MFD5974 8564012520 GIOVANNE CESAR LOPES DA SILVA 7463/0 218 * II

MFD5974 8564012525 GIOVANNE CESAR LOPES DA SILVA 7463/0 218 * II

MFD7332 8564002340 JOSE VOLNI MENDES 7455/0 218 * I

MFD9776 LE00171707 VANDUI LIMA DE SOUZA 7463/0 218 * II

MFG1091 8564002998 RENATA RIBEIRO 7455/0 218 * I

MFG2132 LE00167597 VICK E VIEIRA LTDA 5002/0 257 § 8º

MFI9138 8564003036 FABRICIO JOSE DA COSTA 7455/0 218 * I

MFK2645 8564007746 PAULO CESAR DE OLIVEIRA 7455/0 218 * I

MFK5672 LE00173644 OSNIR SUCHARA 7455/0 218 * I

MFL6815 8564004577 IVONETE SOUZA DA CRUZ 7463/0 218 * II

MFL8656 8564003112 LUCIA SCHMOLLER 7455/0 218 * I

MFL8656 8564008179 LUCIA SCHMOLLER 7455/0 218 * I

MFN8026 8564002190 J.V.P.SERVICOS E TRANSPORTES LTDA ME 7455/0 218 * I

MFO1624 8564004233 JOSE AMARO FERNANDES 7455/0 218 * I

MFO5768 8564003961 ROSANE FREITAS VIEIRA 7463/0 218 * II
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MFP0670 8564003849 CLAUDEMIR LEITE DA SILVA 7455/0 218 * I

MFP8452 8564004804 CLAUDEMIR KLEIMANN 6050/3 208

MFQ7762 SF00170423 CARTAO JOINVILLE COMERCIO E SERVICOS DE ESTACIONAMEN5T0O0

2L/T0DA 257 § 8º

MFR2620 8564000069 NOE SATTES JUNIOR 6050/3 208

MFR4002 8564004048 EDSON MARTO DOMINGUES FERREIRA 7455/0 218 * I

MFR4371 8564004022 ANDREIA DA ROSA 7455/0 218 * I

MFS9749 8564007245 JOSE JOAQUIM PEREIRA 7455/0 218 * I

MFT4024 8564003629 JOAO SEBASTIAO SANTANA 7455/0 218 * I

MFV6182 LE00169179 COMERCIAL BONESSI LTDA 5002/0 257 § 8º

MFX8142 8564003333 BERNADETE PEREIRA SANTOS DE OLIVEIRA MACHADO SCHILLI7N4G55/0 218 * I

MGB2418 LE00171800 ILSON RUBENS PIECKOCH 5002/0 257 § 8º

MGC4392 8564004337 LUIZ VISINHESKI 7455/0 218 * I

MGD7332 8564003071 PEDRO LUIZ DE OLIVEIRA ME 7455/0 218 * I

MGD8870 LE00162500 KARINA KREMER 7455/0 218 * I

MGD8870 LE00162888 KARINA KREMER 7455/0 218 * I

MGE9649 8564011199 LENICE CORREA 7455/0 218 * I

MGK8820 8564008201 LUCIANO VIEIRA 7455/0 218 * I

MGO6651 8564005301 LUCIANO BUDAL AGE 7455/0 218 * I

MGP1601 8564004725 MAURICIO MACHADO RIBEIRO 7455/0 218 * I

MGP2901 8564001943 ALEX LEITHOLDT 7463/0 218 * II

MGP2901 8564002603 ALEX LEITHOLDT 7463/0 218 * II

MGQ0781 8564011194 ROSANGELA DIAS TAVARES 7455/0 218 * I

MGQ4021 8564011944 ENIO LUIZ PATRICIO 7455/0 218 * I

MGT7311 8564001407 MARA LUCIA DA COSTA 7455/0 218 * I

MGW5742 8564010803 MAURICIO ALVES RODRIGUES 7455/0 218 * I

MGX0041 8564000759 MARCOS FERNANDO BERNARDINO 7455/0 218 * I

MHC1682 8564008437 ROSA E CASSOU LTDA 7455/0 218 * I

MIM3620 8564002921 RAUL MONTEIRO FRANZOI 6050/3 208

MKL1970 LE00173573 ERODICE RANGEL DE AZEVEDO 7455/0 218 * I

MKP0707 8564003417 MAICON BETT 6050/3 208

MMM4045 8564003862 EUNICE CASSAS PETZOLD 7455/0 218 * I

MNQ0165 8564011308 WILSON EVERTON MULLER 7455/0 218 * I

MUX7127 8564006783 MANOEL CAETANO RODRIGUES 7455/0 218 * I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALI-
DADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRÂNSITO N. 572 501/2009
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor
Cod.Infr./Desd. Enquadramento
AJR4082 8572000609 DIANA APARECIDA SENEM BIBOW 7455/0 218 * I

CAJ1505 8572000181 ARDELAU POLUCENO INACIO 7455/0 218 * I

CEI3121 8572000048 JOAO NUNES RODRIGUES 7455/0 218 * I

GTY3544 8572000233 JOSE MANOEL FERNANDES BRANCO 7455/0 218 * I

HCG8045 8572000031 ELIANE MONICA DA ROCHA 7455/0 218 * I

IHF0893 8572000214 SILVESTRE PIRES 7455/0 218 * I

KDF1036 8572000165 DALILA SHEILA DA CRUZ 7455/0 218 * I

KGB8008 8572000178 GENESIO DE SOUZA 7455/0 218 * I

KKV7423 8572000185 CELIA COSTA 7455/0 218 * I

LWX1386 8572000342 JOEL DE AMORIM 7455/0 218 * I

LXW8539 8572000349 VALMIR LUIZ DA SILVA 7455/0 218 * I

LZE8108 8572000277 JOAO ANDRE GODINHO 7463/0 218 * II

LZY2384 8572000307 VALDECI ANTONIO NILSEN 7455/0 218 * I

MBV5782 8572000094 VALDECIR ANTONIO CAMARGO 7455/0 218 * I

MCV4016 8572000449 JOSE LAECIO DOMINGOS DA SILVA 7463/0 218 * II

MDO2804 8572000144 MARCELO SIQUINI CAMARGO 7455/0 218 * I

MDR6044 8572000159 EDOUGLAS APARECIDO BUENO 7463/0 218 * II

MED3644 8572000193 ISAIR GADOTTI 7455/0 218 * I

MEE3875 8572000333 ANTONIO DA COSTA PEREIRA 7455/0 218 * I

MEH0526 8572000141 MOSIMANN REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 7455/0 218 * I

MEP3566 8572000734 GUIOMAR ANTONIO MAY 7455/0 218 * I

MFN2583 8572000606 ESTER ELIANE FRANZENER 7455/0 218 * I

MFN3164 8572000400 SIVONEI APARECIDA SILVEIRA DE BITENCOURT 7455/0 218 * I

MIO7879 8572000153 SIDNEY PEREIRA DOS SANTOS 7455/0 218 * I

MKM0673 8572000486 JORGIANI CARVALHO 7455/0 218 * I

MMM0521 8572000009 HANS RICARDO SCHNEIDER 7455/0 218 * I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALI-
DADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRÂNSITO N. 574 583/2009
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor
Cod.Infr./Desd. Enquadramento
AAL0704 55713288B BENITO CASA GRANDE 5541/2 181 * XVII
AGC8465 55716024B RUDIBERT KLINGENFUSS 5541/2 181 * XVII
AHD9432 55713292B PAULO FABIANO MELLO 5541/2 181 * XVII
AHU3274 55713294B ZENILDA LUCIA DE MATOS 5541/2 181 * XVII
AJG5899 55113741B CONSTRUJUNIOR TERRAPLENAGEM LTDA 5002/0 257 § 8º
AJH4075 55713514B ADEMIR CANDADO 5541/2 181 * XVII
AJH4075 55713855B ADEMIR CANDADO 5541/2 181 * XVII
AJH4075 55714062B ADEMIR CANDADO 5541/2 181 * XVII
AJH4075 55714517B ADEMIR CANDADO 5541/2 181 * XVII
AKC8586 55714423B ABEGAIL APARECIDA PINHEIRO RONCHI 5541/2 181 * XVII
AKT1900 55713298B ORLANDO MACHADO PEREIRA 5541/2 181 * XVII
ALF3220 55710815B ASTERIO VANDERLINDE 5541/2 181 * XVII
ALY0090 55713403B VALCIR GERONIMO 5541/2 181 * XVII
ANP8636 55712591B MARIA APARECIDA ARAUJO OLSEN 5541/2 181 * XVII
ASA5000 55714529B ADONIAS FLORENTINO DA SILVA 5541/2 181 * XVII
BQJ2638 55714067B VALMIR FORTUNATO 5541/2 181 * XVII
DIH3718 55713769B PAULO MARCELO NASCIMENTO DA SILVA MAFRA 5541/2 181 * XVII
HPR0092 55716800B HELIO COSTA DE ALMEIDA 5541/2 181 * XVII
HQF1465 55713418B PAULO EVANDRO VARGAS 5541/2 181 * XVII
IHA7654 55714087B KEYLA MONTIBELER 5541/2 181 * XVII
IHP0953 55717207B EZEQUIEL MELO 5541/2 181 * XVII
JDY2326 55712521B ANDREA CARDOSO 5541/2 181 * XVII
JLG1907 55712331B IDALMI DA SILVA 5541/2 181 * XVII
KEE5516 55714677B NEY RUBENS RUTZEN 5541/2 181 * XVII
LBP1867 55711829B LUCIA REGINA DIAS 5541/2 181 * XVII
LWT3838 55712989B SIDENEI ROSA 5541/2 181 * XVII
LWT6759 55713334B SANDRO ROGERIO PROCHNOW 5541/2 181 * XVII
LXB0517 55113033B CUARELLI E CUARELLI LTDA ME 5002/0 257 § 8º
LXF1809 55710740B ADI SEHNEM 5541/2 181 * XVII
LXM1129 55713717B UBIRATAM PEREIRA DE MIRANDA 5541/2 181 * XVII
LYA2456 55713337B OSMAR LUNARDI 5541/2 181 * XVII
LYE7158 55713438B S & S TELECOMUNICACOES LTDA 5541/2 181 * XVII
LYE7158 55714226B S & S TELECOMUNICACOES LTDA 5541/2 181 * XVII
LYE7158 55714558B S & S TELECOMUNICACOES LTDA 5541/2 181 * XVII
LYE7158 55715431B S & S TELECOMUNICACOES LTDA 5541/2 181 * XVII
LYK1505 55713793B MARCIO VALERIO SIMOES 5541/2 181 * XVII
LYK9208 55713340B RODRIGO ANTONIO GARCIA 5541/2 181 * XVII
LYK9208 55718522B RODRIGO ANTONIO GARCIA 5541/2 181 * XVII
LYQ2416 55713549B ROBSON SALLIN ARAUJO DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
LYQ2416 55714229B ROBSON SALLIN ARAUJO DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
LYQ2416 55714561B ROBSON SALLIN ARAUJO DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
LYQ2423 55712809B GABRIEL PEREIRA 5541/2 181 * XVII
LYR4547 55713443B JULIO CESAR MARINO 5541/2 181 * XVII
LYZ2300 55714231B ELISANGELA MARCELLO JASPER 5541/2 181 * XVII
LZB6025 55117474B FUNDICAO VITORIA LTDA. 5002/0 257 § 8º
LZC8746 55714233B NAUDIR BECKHAUSER 5541/2 181 * XVII
LZF9372 55712638B JEFERSON LUIS MERKLE 5541/2 181 * XVII
LZH4000 55714692B LORIVAL AVELINO 5541/2 181 * XVII
LZS8952 55714001B ROSELETE DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII
LZW8844 55716713B VALTER SILVEIRA BUDAL 5541/2 181 * XVII
LZX1310 55715362B RONALDO DA SILVA 5541/2 181 * XVII
MAA1672 55714571B FLORESTA SUL COMERCIO DE MOVEIS LTDA 5541/2 181 * XVII
MAE9105 55713561B ADRIANO VALLER 5541/2 181 * XVII
MAH5866 55713232B EGIDIO DE FARIAS 5541/2 181 * XVII
MAO1732 55713008B JAKSON FERNANDES SCZEPANIAK 5541/2 181 * XVII
MAS2514 55712647B IARA JANDIRA ROSSATTO MONTEZANO 5541/2 181 * XVII
MAX3452 55713237B JOSE CARLOS CARDOSO 5541/2 181 * XVII
MAY4735 55716716B ANA PAULA PINHEIRO 5541/2 181 * XVII
MAY5051 55718753B TATIANE ALESANDRA TEODOSIO 5541/2 181 * XVII
MBK5015 55712450B CARLOS HENRIQUE GOMES TOFANO 5541/2 181 * XVII
MBM9946 55714771B CELIA RIQUETA DIEFENBACH 5541/2 181 * XVII
MBP1729 55716928B ZEMIA RODRIGUES DE JESUS 5541/2 181 * XVII
MBP1729 55716929B ZEMIA RODRIGUES DE JESUS 5541/2 181 * XVII
MBP1729 55716930B ZEMIA RODRIGUES DE JESUS 5541/2 181 * XVII
MBQ3172 55713135B AFONSO LUIZ LEITE 5541/2 181 * XVII

MBQ3747 55713902B DARCY FAGUNDES DE OLIVEIRA 5541/2 181 * XVII

MBS9269 55713566B GILMAR FREITAS 5541/2 181 * XVII

MBS9797 55713721B MAURO SERGIO RODRIGUES DE JESUS 5541/2 181 * XVII

MBT0179 55713353B ALEXSANDRO ROBERTO MALACARNE 5541/2 181 * XVII

MBX7845 55715444B DENISE MARIA BROCH 5541/2 181 * XVII

MCK2901 55716934B MARCELO NAZARIO 5541/2 181 * XVII

MCO6537 55709527B BENTA SOUSA TAVARES SILVA 5541/2 181 * XVII

MCV4464 55711238B DANIELA BARTELLI 5541/2 181 * XVII

MCX9248 55712554B A SILVA DISTRIBUIDORA LTDA 5541/2 181 * XVII

MCX9248 55713361B A SILVA DISTRIBUIDORA LTDA 5541/2 181 * XVII

MDA0809 55713365B RAQUEL DA SILVA PENTEADO 5541/2 181 * XVII

MDF2889 55718883B THIAGO MAFFEZZOLLI 5541/2 181 * XVII

MDG2544 55713081B MARIA APARECIDA GORZONI ZAVATINI 5541/2 181 * XVII

MDH2693 55714718B IVANETE MARIA BREMER 5541/2 181 * XVII

MDN2319 55714858B MURIEL SALES 5541/2 181 * XVII

MDN2319 55714966B MURIEL SALES 5541/2 181 * XVII

MDQ4701 55713368B LOCADORA DE VEICULOS LANDO LTDA 5541/2 181 * XVII

MDX3574 55713584B VILMA GARBARI TAUFENBACH 5541/2 181 * XVII

MEB5028 55713586B MAILDE VIGNOLI GARCIA 5541/2 181 * XVII

MEC3263 55712460B IZOLDE HEIDEMANN 5541/2 181 * XVII

MED8462 55714608B LEANDRO OSNI FERRARI 5541/2 181 * XVII

MEE8016 55713588B RAFAEL MARIO CATTONI 5541/2 181 * XVII

MEO8117 55711253B SALVADOR TOMAZ DA COSTA NETO 5541/2 181 * XVII

MEQ5589 55713594B GISLAINE EDUARDO FERNANDES 5541/2 181 * XVII

MER2245 55713375B CUNHA TRANSPORTES MARITIMOS LTDA-ME 5541/2 181 * XVII

MEW2174 55712470B MARCIA BEATRIZ GIUSTI 5541/2 181 * XVII

MEW2174 55712471B MARCIA BEATRIZ GIUSTI 5541/2 181 * XVII

MEX7213 55714033B FRANK ALEX SALVALAIO 5541/2 181 * XVII

MFC0501 55712380B LETICIA CRISTINA SILVEIRA 5541/2 181 * XVII

MFH8376 55713932B EMPREITAIRA DE MAO DE OBRA ELIANE MAY LTDA ME 5541/2 181 * XVII

MFK2784 55713167B MENTOR AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA 5541/2 181 * XVII

MFM8844 55714737B JEFFERSON CESAR FERNANDES 5541/2 181 * XVII

MFO0626 55718286B VINICIUS PEIXER DA SILVA 5541/2 181 * XVII

MFP1759 55713381B WILLIAN ALVES DOS SANTOS 5541/2 181 * XVII

MFY5532 55712573B MARLON CESAR FARIAS 5541/2 181 * XVII

MFY5532 55713090B MARLON CESAR FARIAS 5541/2 181 * XVII

MGE9548 55715377B CMO COMERCIO DE MATERIAIS ORTOPEDICOS LTDA 5541/2 181 * XVII

MGM3159 55716871B GENIVALDO CIPRIANO 5541/2 181 * XVII

MGO4220 55714506B NARELUSA WEBER 5541/2 181 * XVII

MIF1001 55714742B EMPRESA CATARINENSE DE TRANSPORTE LTDA ME 5541/2 181 * XVII

MIR3360 55713608B LORIVAL AVELINO 5541/2 181 * XVII

MJB1830 55712484B JOHNY HESS 5541/2 181 * XVII

MJS1353 55714510B ELIANE FUZI 5541/2 181 * XVII

MXV4776 55716664B JOAO PAULO MARINHO DA SILVA 5541/2 181 * XVII

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALI-
DADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRÂNSITO N. 576 596/2009
Placa Auto de Infração Nome do Proprietário/Condutor
Cod.Infr./Desd. Enquadramento
MCL4233 55116752B JACO ANTONIO DE MATOS 5541/1 181 * XVII

MEC2679 55116542B MARIA APARECIDA GONCALVES FELISBINO 5819/1 193

MEC2829 55116901B ANTONIO DARCI TEIXEIRA 5193/0 168

MFL8676 55115770B ALVADIR CRUZ DA SILVA 5452/2 181 * VIII

MGN9651 55116071B LUCIANA RITA GUEDES 5452/1 181 * VIII

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTA-
ÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSI-
ÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA
LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS,
EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERI-
DOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO
DESTE EDITAL.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente da Conurb
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CCOONNTTRRAATTOOSS

Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de

Joinville - IPREVILLE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2009

CONTRATADA: RISKOFFICE CONSULTO-
RIA FINANCEIRA LTDA.
OBJETO: Contratação de contratação de
pessoa jurídica especializada para presta-
ção de serviços de assessoria para realizar
diagnóstico da carteira de investimentos,
avaliação de risco dos ativos, análise da
rentabilidade mensal das aplicações
financeiras, análise de novos produtos
financeiros de acordo com a Resolução
3.506/07 do Conselho Monetário Nacio-
nal e da política de investimentos do
IPREVILLE.
REFERENTE: Lei 8.666, de 21 de junho de
1993 e alterações e Convite Nº 010/2009.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 78.000,00
(setenta e oito mil reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando em
15/06/2009 e terminando em 14/06/2010.
DATA: 10/06/2009.

Maria Malvina Locks
Diretora-presidente do IPREVILLE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO
CONVITE Nº 010/2009

Objeto: Contratação de pessoa jurídica
especializada para prestação de serviços
de assessoria para realizar diagnóstico da
carteira de investimentos, avaliação de
risco dos ativos, análise da rentabilidade
mensal das aplicações financeiras, análi-
se de novos produtos financeiros de acor-
do com a Resolução n. 3.506/07 do CMN
e da política de investimentos do IPRE-
VILLE, nos termos do anexo I, do Convite
n. 10/2009.

Conhecido o resultado do julgamento, a
comissão adjudica o objeto presente à
licitante RISKOFFICE CONSULTORIA
FINANCEIRA LTDA. (CNPJ nº
03.132.889/001-59), conforme Ata de
Abertura do Convite nº 010/2009.  

Joinville, 1º de junho de 2009.

Juliano Hadlich Fidelis

Maycol Goudinho

Maria Andrina Alves

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DO CONVITE Nº 010/2009

No uso das atribuições legais a mim confe-
ridas e em conformidade com o dispositivo
no artigo 43, VI, da Lei Federal nº 8.666/93,
com redação dada pela Lei Federal
nº 8.883/94, HOMOLOGO o procedimento
licitatório acima, em face do parecer da
Comissão de Licitação, que adjudicou à lici-
tante RISKOFFICE CONSULTORIA FINAN-
CEIRA LTDA. (CNPJ nº 03.132.889/001-59),
o objeto da referida licitação.

Ao setor administrativo para as providên-
cias seqüenciais necessárias.

Joinville, 03 de junho de 2009.

Maria Malvina Locks
Diretora-presidente

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO PARA

FINS DE PUBLICAÇÃO

OITAVO TERMO ADITIVO
DATA: 02/06/2009
CONTRATO Nº 006/2006
DATA: 08/05/2006
CONTRATADA: DIAS & DIAS TRANSPOR-
TE E TURISMO LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para
locação de veículo com capacidade para
transportar 12 pessoas, incluindo moto-
rista, perfazendo em média 2.500
km/mês.
REFERENTE: Acresce o valor em 3,64%,
equivalente ao índice do IGP-M da Fun-
dação Getúlio Vargas.

Silvestre Ferreira
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
E URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE

EXTRATOS DE CONTRATO PARA FINS
DE PUBLICAÇÃO

025/2009 - MÉTRICA COMÉRCIO DE
DECORAÇÃO LTDA
DATA: 25 de maio de 2009.
OBJETO: Fornecimento e colocação de Gra-
ma sintética no play Ground da Praça Dario
Salles, localizada no Centro de Joinville.
PRAZO: 25/05/2009 até o dia 31/07/2009.
VALOR: R$ 19.817,60

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
E URBANIZAÇÃO DE JOINVILLE

EXTRATOS DE CONTRATOS

POSTO GETÚLIO LTDA (2º Termo Aditivo
do contrato n° 075/2008-F, Prazo). 
DATA: 31 de março de 2009.
OBJETO: Fornecimento contínuo de com-
bustíveis e afins para o Setor de Trânsito
da CONURB;
PRAZO: 01/04/2009 e término em
30/06/2009.

POSTO GETÚLIO LTDA (2º Termo Aditivo
do contrato n° 076/2008-F, Prazo). 
DATA: 31 de março de 2009.
OBJETO: Fornecimento contínuo de com-
bustíveis e afins para o Setor de Trânsito
da CONURB;;
PRAZO: 01/04/2009 e término em
31/06/2009.

POSTO GETÚLIO LTDA (2º Termo Aditivo
do contrato n° 077/2008-F, Prazo). 
DATA: 31 de março de 2009.
OBJETO: Fornecimento contínuo de com-
bustíveis e afins para o Setor de Trânsito
da CONURB;;
PRAZO: 01/04/2009 e término em
31/06/2009.

Tufi Michreff Neto
Diretor Presidente

CCÂÂMMAARRAA

Ofício nº 06/09 - DG

Diárias concedidas aos Vereadores da
Câmara de Vereadores de Joinville no mês
de maio/2009, conforme Art.5º da Lei nº
5437/2006, de12/01/2006.

Vereador: João Rinaldi
Destino: Belo Horizonte/MG.
Data da saída: 03/05/09 às 18 :00horas
Data do retorno: 05/05/09 às 09:10 horas
Motivo da viagem: A viagem à capital
mineira ocorrerá no dia 04 de maio, na
qual o vereador irá conhecer a primeira
usina de reciclagem de entulhos do país,
buscando subsídio com vistas a verificar a
viabilidade de instalar uma unidade em
Joinville.
Sobre o assunto, o vereador João Rinaldi
já encaminhou uma moção (nº137/09) a
esta casa. Também foram realizadas reu-
niões na Prefeitura Municipal de Joinville
e solicitando que o investimento fosse
incluído no Plano Purianual (PPA).

O executivo mostrou interesse, inclusive
o secretário da Fundema, Marcos Schoe-
ne, confirmou que vai acompanhar o
vereador João Rinaldi na viagem.
A Prefeitura de Belo Horizonte começou
com uma máquina usada, no valor de
R$500,00 mil e, em doze anos já construiu
sua segunda unidade de reciclagem. Os
entulhos servem como base de pavimen-
tação, calçadas e podem ser utilizados na
construção de casas populares. 

Vereador: Jucélio Pasqual Girardi 
Destino: Timbó/SC
Data da saída: 04/05/09 às 08:00horas
Data do retorno: 04/05/09 às 18:00 horas
Motivo da viagem: Audiência com Vice
Prefeito de Timbó Sr. Tarcisio Bona, para
tratar do "Programa Patrulha Mecaniza-
da". Este programa visa facilitar a aquisi-
ção de máquinas e equipamentos agríco-
las de forma comunitária, fomentando a
agricultura e viabilizando economica-
mente pequenas propriedades. Este já foi
tema de várias moções e pedidos de infor-
mação deste Vereador nesta casa de Leis,
por isto, através do contato com o Vice
Prefeito Sr. Tarcisio, buscará novas infor-
mações sobre o referido programa, que já
contemplou agricultores em nossa cidade.

Vereador: Alodir Alves de Cristo
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 06/05/09 às 07:00 horas
Data do retorno: 06/05/09 às 20:00 horas
Motivo da viagem: Audiência com o Presi-
dente do BADESC - Agência de Fomento
do Estado de Santa Catarina S. A. - Dalírio
José Beber - Diretor-Presidente para tra-
tar dos financiamentos concedidos pelo
BADESC, e para tratar das operações de
crédito dos entes públicos sendo que o
atendimento dos requisitos prévios para a
realização de operações de crédito signifi-
ca, em outros termos, o cumprimento
regular da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Vereador: Juarez Pereira 
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 07/05/09 às 19:30 horas
Data do retorno: 08/05/09 às 18:00 horas
Motivo da viagem: Reuniões para conhe-
cimento e esclarecimento relativos aos
centros de controle de zoonoses proce-
dendo nesta cidade à cerca de um ano,
tendo em vista a necessidade para melhor
analise e elaboração do parecer ao proje-
to nº 60/2009. Sendo que a primeira reu-
nião será no Centro de Zoonoses de Flo-
rianópolis às 07:30 horas, em seqüência a
reunião a sede da Coordenadoria do Bem
Estar Animal às 13:30 horas. 
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Vereador: Joaquim Alves dos Santos
Destino: Curitiba/PR
Data da saída: 12/05/09 às 10:00 horas
Data do retorno: 15/05/09 às 14:00 horas
Motivo da viagem: Participar do "1º
Encontro Sul Brasileiro sobre Assistência
Social e Conselheiros Tutelares". A justifi-
cativa da viagem é para aprofundar os
conhecimentos sobre a legislação social,
sobre o conselho tutelar e suas atribui-
ções. Obter informações para poder apre-
sentar alternativas técnicas focadas na
política social da cidade. O contato diário
do vereador com a população, cria a
necessidade de entender as políticas des-
tinadas ao atendimento das necessidades
básicas principalmente da população
mais pobre, para que elas sejam aplicadas
nos planos de governo e nas dotações
orçamentárias. 

Vereador: Jucélio Girardi
Destino: Cuririba/PR
Data da saída: 12/05/09 às 19:00 horas
Data do retorno: 15/05/09 às 14:00 horas
Motivo da viagem: Participar do "1º
Encontro Sul Brasileiro sobre Assistência
Social e Conselheiros Tutelares", os temas
abordados serão: Seminário de estudos e
debates sobre a atuação dos conselhos
tutelares nos municípios que tem como
objetivo geral: Instrumentalizar  gestores e
técnicos da Política Municipal da Criança
e do Adolescente no aperfeiçoamento das
relações com o Conselho Tutelar no que
tange as suas atribuições na comunidade.
Seminário de assessoria e capacitação
para a execução das conferências munici-
pais de políticas públicas 2009 que tem
como objetivo geral: Instrumentalizar ges-
tores e técnicos das Políticas Sociais dos
Municípios no aperfeiçoamento da execu-
ção das Conferências Municipais. O referi-
do curso tem como público alvo, dentre
outros, os parlamentares, já que estes são
representantes da população e devem
buscar subsídios para desempenhar seu
trabalho legislativo. Este Vereador tem
interesse particular na área da Assistência
Social e políticas públicas envolvendo
criança e adolescente, exemplo disso é a
moção nº192 de autoria do mesmo solici-
tando a criação de uma Secretaria da
Juventude em nossa cidade. 

Vereador: Odir Nunes
Destino: Cuririba/PR
Data da saída: 12/05/09 às 19:00 horas
Data do retorno: 15/05/09 às 14:00 horas
Motivo da viagem: Participar do "Seminá-
rio de Estudos e Debates sobre a Atuação
dos Conselhos Tutelares nos Municí-

pios".O curso justifica-se em adequar e
aprofundar o conhecimento na legislação
social sobre o que visa o Conselho Tutelar
dentro de seus detalhes para melhor
atender as necessidades da população
dentro desses aspectos.

Vereador: Sandro Silva
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 14/05/09 às 08:00 horas
Data do retorno: 14/05/09 às 17:00 horas
Motivo da viagem: Reunião agendada às
10 horas com Chefe de Informática da
Câmara de Vereadores de Florianópolis,
Senhor Marcos Antônio Pacheco. Em
seguida reunião agendada com Vereador
Marcos A. Espindola (Badeko) sobre pro-
grama "Balcão da Cidadania" implemen-
tado na Câmara de Vereadores de Floria-
nópolis. Reunião agendada às 14 horas no
SEBRAE com Sr. Alcides Alves de Andrade
Neto, consultor da mesma entidade para
projeto de "Gestão Efetiva" aplicada pela
entidade citada. 

Vereador: Manoel Francisco Bento
Destino: São Paulo - SP
Data da saída: 20/05/09 às 18:35 horas
Data do retorno: 22/05/09 às 19:00 horas
Motivo da viagem: 21/05 às 8:30 horas -
Audiência com os secretários das Sub-
Prefeituras da cidade de São Paulo, para
buscar subsídios junto às mesmas e assim
otimizar o modelo já existente em nossa
cidade e também conhecer as estações da
Juventude Regional. 22/05 - 09:00 e 15:00-
horas - Audiência na Câmara de Vereado-
res da cidade de São Paulo com parla-
mentares para discutir alguns projetos,
tais como: VILA DA DIGNIDADE, MORA-
DIA PARA PESSOAS PORTADORAS DE
DEFICIÊNCIA FÍSICA (de autoria da
Vereadora Juliana Cardoso - PT/SP), pro-
jeto de lei nº 0193/2005 Vereador Chico
Macena - PT/SP e também projeto de lei
nº 130/02 Vereador Arselino Tatto - PT/SP,
pois tais assuntos vão de encontro as ati-
vidades parlamentares do vereador.

Vereador: Jucélio Pasqual Girardi
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 25/05/09 às 19:00 horas
Data do retorno: 26/05/09 às 19:00 horas
Motivo da viagem: Dia 26 às 8:00 horas -
Reunião na sede da Celesc Florianópolis
que terá como assunto à implantação da
subestação no Bairro Boehmerwaldt, em
Joinville, sendo esta uma instalação elétri-
ca de alta potência, contendo equipamen-
tos para transmissão, distribuição, prote-
ção e controle de energia elétrica; 10:00
horas - Reunião com o Deputado Darci de

Matos para tratar da criação dos cartórios
em Joinville; 16:00 horas - Reunião com o
Tribunal de Justiça Dês. João Eduardo
Souza Varella, Com os Deputados Nilson
Gonçalves e Darci de Matos, a fim de dis-
cutir a criação dos cartórios em Joinville. A
criação de novos cartórios em Joinville é
uma reivindicação antiga deste Vereador
que no ano de 2006, em conjunto com o
Deputado Darci de Matos, dez uma
moção no sentido de viabilizar as instala-
ções desses Cartórios em nossa Cidade.

Vereador: Odir Nunes da Silva
Destino: Florianópolis/SC
Data da saída: 26/05/09 às 19:00 horas
Data do retorno: 29/05/09 às 19:30 horas
Motivo da viagem: Participar do "Curso
Teórico e Prático Documentos Legislati-
vos: conceito, conteúdo, estrutura e práti-
ca", na Cidade de Florianópolis(SC).
Justificativa: buscar conhecimentos teóri-
cos e atuais no desenvolvimento de docu-
mentos legislativos.

Vereador: Joaquim Alves dos Santos
Destino: Itapema/SC
Data da saída: 27/05/09 às 19:00 horas
Data do retorno: 30/05/09 às 14:00 horas
Motivo da viagem: Participar do "Encon-
tro de Agentes Públicos Municipais," com
o objetivo de aprofundar os conhecimen-
tos sobre o desenvolvimento urbano e
social, para poder apresentar alternativas
técnicas focadas em melhorias para a
nossa cidade, buscar mais conhecimen-
tos na função de fiscalizador do  legislati-
vo para exercer cada vez melhor a função
de vereador  fiscalizador.

Vereador: Roberto Bisoni
Destino: Itapema /SC
Data da saída: 27/05/09 às 10:00 horas
Data do retorno: 30/05/09 às 14:00 horas
Motivo da viagem: "Encontro de Agentes
Públicos Municipais", com o objetivo de
aperfeiçoar o conhecimento na função
fiscalizadora do Poder Legislativo, conhe-
cer melhor o desenvolvimento urbano e
social, e do papel do vereador no desen-
volvimento municipal.           

Vereador: Sandro Silva
Destino: Londrina/PR
Data da saída: 31/05/09 às 14:00 horas
Data do retorno: 01/06/09 às 15:00 horas
Motivo da viagem: Reunião agendada dia
01/06 às oito horas, com Diretor de
Comunicação da Câmara de Vereadores
de Londrina Sr. Jeferson Luis. Nesta reu-
nião será feita apresentação sobre o siste-
ma de votação eletrônica do plenário

daquela Câmara, às treze horas, será feita
a apresentação in loco do Painel Eletrôni-
co da casa.

Vereador: Patrício Destro
Destino: Londrina/PR
Data da saída: 31/05/09 às 14:00 horas
Data do retorno: 01/06/09 às 15:00 horas
Motivo da viagem: Acompanhar o Presi-
dente Sandro Silva em reunião agendada
dia 01/06 às oito horas, com Diretor de
Comunicação da Câmara de Vereadores
de Londrina 
Sr. Jeferson Luis. Nesta reunião será feita
apresentação sobre o sistema de votação
eletrônica do plenário daquela Câmara,
às treze horas, será feita a apresentação in
loco do Painel Eletrônico da casa.

Joinville, 1º de Junho de 2009.

Sandro Daumiro da Silva       
Presidente    

Ralf Benkendorf
Diretor Geral

PPOORRTTAARRIIAASS  CCVVJJ

Portaria n° 169/2009

Nomeia membros da Comissão de Avalia-
ção de Cursos

Sandro Daumiro da Silva, Presidente da
Câmara de Vereadores de Joinville, Estado
de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções, e considerando o disposto no inciso
VI do art. 4° do Ato da Mesa n° de
22/05/2009 para o biênio 2009/2010,

Resolve:
Nomear, a partir de 22 de maio de 2009,
os membros abaixo relacionados para
integrarem a Comissão de Avaliação de
Cursos para o biênio 2009/2010 da Câma-
ra de Vereadores de Joinville,
Vanderlei Cristiano Battisti Efetivo
Carlos Luiz Leite Efetivo
Maria Cristina de Souza Schroeder Efetivo
Fátima Regina Nunes Suplente
Hilário Wandersee Suplente

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 22 de maio de
2009.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente
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Portaria n° 170/2009

Nomeia Comissão Coordenada pela Che-
fia Imediata para Avaliação de Desempe-
nho no Estágio Probatório.

Sandro Daumiro da Silva, Presidente da
Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da
Portaria 221/2008, publicada no Jornal do
Município nº 739, de 24 de outubro de
2008, de servidor aprovado e classificado
no Concurso Público da Câmara de
Vereadores de Joinville - Edital 001/2008;

Considerando a criação da Diretoria de
Tecnologia da Informação através da Reso-
lução nº 2/2009, de 3 de abril de 2009; 

Resolve:
Nomear Comissão Coordenada pela Che-
fia Imediata para Avaliação de Desempe-
nho no Estágio Probatório do servidor
Claudinei Dias, em conformidade com o
disposto no §3º, do art. 2º, da Resolução
nº 4, de 20 de agosto de 2008 e § 1º, do
art. 19, da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, assim constituída:
- Flávio Eugênio Boldt - Coordenador
- Ana Maria Alves de Carvalho
- Carla Maritza Gomes
- Eduardo Cani Júnior
- Maria Cristina de Souza Schroeder

Esta portaria entra em vigor a partir de 19
de maio de 2009.
Registre-se e publique-se!

Gabinete da Presidência, 25 de maio de 2009.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

Portaria n° 171/2009

Nomeia Comissão Coordenada pela Che-
fia Imediata para Avaliação de Desempe-
nho no Estágio Probatório.
Sandro Daumiro da Silva, Presidente da
Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

Considerando a nomeação através da
Portaria 225/2008, publicada no Jornal do
Município nº 741, de 07 de novembro de
2008, de servidor aprovado e classificado
no Concurso Público da Câmara de
Vereadores de Joinville - Edital 001/2008;

Considerando a criação da Diretoria de
Tecnologia da Informação através da Reso-
lução nº 2/2009, de 3 de abril de 2009; 

Resolve:

Nomear Comissão Coordenada pela
Chefia Imediata para Avaliação de
Desempenho no Estágio Probatório do
servidor Odil Bernstorff Neto, em con-
formidade com o disposto no §3º, do
art. 2º, da Resolução nº 4, de 20 de agos-
to de 2008 e § 1º, do art. 19, da Lei Com-
plementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
assim constituída:
- Flávio Eugênio Boldt - Coordenador
- Ana Maria Alves de Carvalho
- Eduardo Cani Júnior
- Laércio Doalcei Henning
- Nice Mara Guimarães

Esta portaria entra em vigor a partir de 19
de maio de 2009.
Registre-se e publique-se!

Gabinete da Presidência, 25 de maio de
2009.

Sandro Daumiro da Silva
Presidente

CCOONNTTRRAATTOOSS  CCVVJJ

REPUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE ADITIVO
DE CONTRATO

Aditivo: 55/2008-B
Contrato: 55/2008
Contratada: Claro S.A.
Objeto: Contratação de operadora de
telefonia móvel.
Motivo do Termo Aditivo: Inserção de
dados referentes aos aparelhos celulares
fornecidos em regime de comodato e dos
números das 49 (quarenta e nove) linhas
contratadas.

Data: 27/05/2009
Valor do Contrato Atualizado Estimado
para 2009: R$ 5.040,90 (cinco mil e qua-
renta reais e noventa centavos)
Vigência Contratual: 01/01/2009 a
31/12/2009
Base Legal: art. 61, parágrafo único e art.
65 da Lei 8.666/93

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Aditivo: 17/2009-A
Contrato: 17/2009
Contratada: Use Locadora de Veículos
Ltda.
Objeto: Locação de veículos.
Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação de
prazos contratuais.
Data: 29/05/2009
Valor do Contrato Estimado para 2009: R$
195.156,67 (cento e noventa e cinco mil,
cento e cinqüenta e seis reais e sessenta e
sete centavos)
Vigência Contratual: de 17/04/2009 a
31/12/2009.
Base Legal: art. 55, §1º, II e §2º e art. 61,
parágrafo único, da Lei 8.666/93.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Aditivo: 05/2009-A
Contrato: 05/2009
Contratada: Expressão Comércio de
Materiais de Informática e Serviços Ltda.
Objeto: Fornecimento de gêneros alimen-
tícios e água mineral.
Motivo do Termo Aditivo: Restabeleci-
mento do equilíbrio econômico-financei-
ro do contrato em virtude da oscilação
dos preços praticados no mercado em
relação aos gêneros alimentícios contra-
tados e alteração quantitativa, com previ-
são de aumento de 25% do item 2.2 do
Contrato.  
Data: 03/06/2009
Valor do Contrato Estimado Atualizado
para 2009: R$ 12.371,72 (doze mil, trezen-
tos e setenta e um reais e setenta e dois
centavos)
Vigência Contratual: de 22/01/2009 a
30/06/2009.
Base Legal: art. 61, parágrafo único, art.
65, I, b e art. 65, II, d, da Lei 8.666/93.

EXTRATOS DE TERMOS DE 
TROCA DE QUITAÇÃO

CONTRATO Nº 09/2009

DISP. DE LICITAÇÃO Nº 09/2009

CONTRATADA: POSTO ALDI LTDA.

Objeto: Fornecimento de combustível.

Vigência Contratual: de 18/02/2009 a

18/04/2009

Em 11/05/2009 foi formalizado o termo

de encerramento do contrato pelo adven-

to de seu término, por ter sido o pacto

fielmente cumprido por ambas as partes,

nada mais lhes sendo exigível.

Valor estimado: R$ 4.242,20 (quatro mil,

duzentos e quarenta e dois reais e vinte

centavos)

CONTRATO Nº 21/2006

CONVITE Nº 10/2006

CONTRATADA: BSI BRASIL

Objeto: Certificação do sistema de gestão

da qualidade de acordo com a norma

NBR ISSO 9001:2000.

Vigência Contratual: de 16/03/2006 a

28/11/2008

Em 20/01/2009 foi formalizado o termo

de encerramento do contrato pelo adven-

to de seu término, por ter sido o pacto

fielmente cumprido por ambas as partes,

nada mais lhes sendo exigível.

Valor estimado: R$ 17.499,00 (dezessete

mil, quatrocentos e noventa e nove reais)

CONTRATO Nº 21/2008

CONVITE Nº 14/2008

CONTRATADA: RINALDO BARBOSA

AMARAL & CIA. LTDA. - ME.

Objeto: Manutenção TV Câmara.

Vigência Contratual: de 22/02/2008 a

31/12/2008

Em 26/02/2009 foi formalizado o termo

de encerramento do contrato pelo adven-

to de seu término, por ter sido o pacto

fielmente cumprido por ambas as partes,

nada mais lhes sendo exigível.

Valor estimado: R$ 34.321,57 (trinta e

quatro mil, trezentos e vinte e um reais e

cinqüenta e sete centavos). 
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